
Governo do Distrito Federal
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil

Divisão Técnica
Seção de Instalações

 

 

 

Projeto Básico - NOVACAP/DE/DETEC/DITEC/SEINST

 

PROJETO BÁSICO (LEI nº 13.303/2016 e Decreto nº 10.024/2019)

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS

PREGÃO ELETRÔNICO
SERVIÇO DE ENGENHARIA

QUADRO DE IDENTIFICAÇÕES E REVISÕES DESTE PROJETO BÁSICO DE LICITAÇÃO 

PROPRIETÁRIO (OU INTERESSADO OU
PREPOSTO): SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL

NOME DO PROJETO: Manutenção do Sistema de clima�zação, exaustão e ven�lação mecânica de
diversos locais da Secretaria de Cultura do DF.

NÚMERO DO PROJETO: PROJ-DE-038-21 NÚMERO DO
PROCESSO 00112-00024254/2021-16

REVISÃO DESCRIÇÃO DATA RESPONSÁVEL

R00 Versão inicial - Atualização do modelo do projeto básico 11/01/2023 Artur Delabio

R01 Revisão geral e atualização de conteúdo 29/09/2023 George Harrison

R02 Atualização disponibilidade orçamentária e conteúdo 21/11/2023 George Harrison

R03 Adequação ao modelo padrão do Projeto Básico 02/01/2024 George Harrison

R04 Atualização de modelo e disponibilidade orçamentária 22/01/2024 George Harrison

 

 

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de engenharia de natureza con�nuada,
rela�vos à manutenção preven�va, corre�va, predi�va, eventual e assistência técnica, incluindo a análise da qualidade e
tratamento químico da água, compreendendo o fornecimento de mão de obra, de todos os materiais de consumo e
insumos, de todo o ferramental e equipamentos, bem como quaisquer outros necessários à perfeita operação dos sistemas
de refrigeração, dos equipamentos e instalações mecânicas dos sistemas de clima�zação, ven�lação e exaustão mecânica
nas edificações sob gestão da SECEC/DF, situados em diversos locais do Distrito Federal.

 

2. QUADRO RESUMO DA CONTRATAÇÃO

2.1. As informações abaixo descritas atendem ao que prevê  o art. 20 do Regulamento de Licitações e Contratos da
NOVACAP (RLC/NOVACAP).



2.2. OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de engenharia de natureza
con�nuada, rela�vos à manutenção preven�va, corre�va, predi�va, eventual e assistência técnica, incluindo a análise da
qualidade e tratamento químico da água, compreendendo o fornecimento de mão de obra, de todos os materiais de
consumo e insumos, de todo o ferramental e equipamentos, bem como quaisquer outros necessários à perfeita operação
dos sistemas de refrigeração, dos equipamentos e instalações mecânicas dos sistemas de clima�zação, ven�lação e
exaustão mecânica nas edificações sob gestão da SECEC/DF, situados em diversos locais do Distrito Federal.

De natureza comum SIM

De prestação con�nuada SIM

Eminentemente intelectual NÃO

Possui inovação metodológica ou tecnológica NÃO

De Tecnologia da informação NÃO

Possui mão de obra exclusiva NÃO

JUSTIFICATIVA:

As caracterís�cas dos serviços técnicos a serem contratados é de prestação con�nuada, visando assegurar a
integridade do bem público, uma vez que a interrupção no funcionamento dos sistemas a serem manutenidos pode vir a
comprometer a con�nuidade das a�vidades realizadas e cuja necessidade de manutenção deve estender-se por mais de um
exercício financeiro e con�nuamente, garan�ndo seu pleno funcionamento.

O objeto é de natureza comum haja vista que as soluções de engenharia adotadas nos elementos técnicos são amplamente
difundidas entre os potenciais construtores ou prestadores de serviços de engenharia, caracterizando-se ainda pelo baixo
grau de complexidade técnica; ademais objetos similares são executados corriqueiramente pela Administração Pública,
contando com especificações e métodos usuais no mercado, e, além do mais existem no mercado diversas empresas aptas a
executar o objeto, nos termos do que esclarece o que seja obra comum a Nota Técnica IBR 001/2021, publicado pelo
Ins�tuto Brasileiro de Auditoria de Obras Públicas. No mesmo sen�do é o  parágrafo único do art. 1° da Lei 10.520, de 2002 e
inciso VIII do ar�go 3º do Decreto nº. 10.024, de 2019.

Em consonância com a  definição de serviço comum de engenharia, conforme alínea "a" , XXI, art. 6º da  Lei 14.133/2021
que prescreve: " todo serviço de engenharia que tem por objeto ações, obje�vamente padronizáveis em termos de
desempenho e qualidade, de manutenção, de adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com preservação das
caracterís�cas originais dos bens" foi definido o objeto, conforme demanda o inciso VI, do art. 18 do RLC/NOVACAP.

 

2.3. MODO DE DISPUTA

Aberto X

Fechado  

Combinado  

JUSTIFICAIVA:

CONSIDERANDO o art. 52, § 1º da Lei nº 13.303/2016, que faz referência ao modo de disputa aberto, permi�ndo aos
licitantes a oportunidade de melhorarem suas propostas, possibilitando à NOVACAP a obtenção de oferta mais vantajosa,
por meio da apresentação de lances públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes.

CONSIDERANDO o art. 100, I do RLC/NOVACAP onde determina que a licitação será efe�vada preferencialmente pelo modo
de disputa aberto, obje�vando promover a compe��vidade e obter propostas mais vantajosas para a administração pública.

CONSIDERANDO que o processamento de licitações a par�r do modo de disputa aberto se configura como uma inovação que
precisa ser incorporada à cultura das empresas brasileiras, em especial àquelas que executam obras e serviços de
engenharia, ofertando preços exequíveis e capazes de suportar seus custos e gerar riquezas para si mesmas e para a
sociedade.

Em atendimento o art. 20, III do RLC/NOVACAP, a Diretoria optou pelo modo de disputa ABERTO.

 

 

2.4. REGIME DE EXECUÇÃO

Empreitada por preço unitário  



Empreitada por preço global X

Contratação semi-integrada  

Contratação integrada  

Empreitada integral  

Tarefa  

JUSTIFICATIVA:

Em atendimento ao art. 42, § 4º da Lei 13.303/2016, onde estabelece que no caso de licitação de obras e serviços de
engenharia, as empresas públicas e as sociedades de economia mista deverão u�lizar a contratação semi-integrada, 
podendo, contudo, u�lizar outras modalidades de regime de execução, desde que devidamente jus�ficada.

Considerando que o objeto deste certame permite definir previamente, no projeto básico, com relevante nível de precisão,
as quan�dades dos serviços a serem posteriormente executados na fase contratual, bem como, diante de suas
peculiaridades não vislumbra-se nehuma possibilidade de alteração do projeto básico pela Contratada, pois o referido objeto
impossibilita comprovação de eventual superioridade de inovações em termos de redução de custos, de aumento da
qualidade, de redução do prazo de execução e de facilidade de manutenção ou operação, assim impossibilitando sua
execução com diferentes metodologias ou tecnologias.

Em atendimento ao inciso V, do art. 20 do RLC/NOVACAP, tendo em vista que o objeto permite um maior nível de
precisão de quan�dades a serem posteriormente executadas na fase contratual, o regime de execução indicado é o
de empreitada por preço global, contratando-se o empreendimento por preço certo, em alinhamento ao que preconiza o
Acórdão nº 1.977/2013-Plenário, do TCU.

Assim, é essencial que as Proponentes examinem cuidadosamente todos os documentos técnicos que subsidiam a
contratação em tela.

A remuneração dos serviços será realizada de acordo com os valores es�pulados nas etapas do cronograma �sico-financeiro
e as “medições” da fiscalização terão a finalidade fundamental de atestar o cumprimento, pela contratada, de todas as
condições estabelecidas no projeto básico.

 

 

2.5. MATRIZ DE RISCO SIM X NÃO  

JUSTIFICATIVA:

Em atendimento ao art. 20, VI, alínea "b" do RLC/NOVACAP, a matriz de risco consta do item 22 deste Projeto Básico, sendo
seu conteúdo parte integrante do Contrato.  

 

2.6. DEMANDA DA CONTRATAÇÃO

Es�mada  

Definida X

JUSTIFICATIVA: 

Em atendimento ao art. 18, inciso VI, do RLC/NOVACAP, uma vez que se tratam de serviços de manutenção de
equipamentos, as quan�dades de insumos e serviços foram definidas com base nas vistorias técnicas realizadas, bem como
em contratações anteriores, obje�vando, dessa forma, minimizar eventuais alterações nos quan�ta�vos.

 

2.7. PARCELAMENTO DO OBJETO     SIM  NÃO X

JUSTIFICATIVA: 

Em atendimento ao art. 18, XIV do RLC/NOVACAP, observando ainda o que prevê o art. 20, §§ 2º, 3º e 4º do
RLC/NOVACAP, a Decisão Norma�va nº 02/2012 do Tribunal de Contas do Distrito Federal e devido à natureza do objeto,
que envolve a realização de obras a serem executadas em etapas, de forma sincronizada, sob pena de comprometer o
resultado esperado, tanto em termos de cumprimento de cronograma, quanto em relação à qualidade dos serviços e à
perfeita delimitação da responsabilidade técnica, entende-se, não se adequar o parcelamento do objeto.

Em observação ao enunciado da Súmula nº 253 do Tribunal de Contas da União foi adotado o BDI diferenciado de 24,15%
(obra) e 15,28% (equipamentos), conforme Planilha Es�ma�va PROJ-DE-038-21-ORÇ-029-23-SEORÇA-PLA-CLP-SDS-R00



(123753291) para os itens de fornecimento de materiais e equipamentos e de serviços de natureza específica que possam
ser fornecidos por empresas com especialidades próprias e diversas e que representam percentual significa�vo do preço
global da obra. Tal BDI é reduzido em relação à taxa aplicada aos demais itens.

 

2.8.  TRATAMENTO FAVORECIDO À MICRO E PEQUENAS
EMPRESAS     SIM  NÃO X

JUSTIFICATIVA: 

Em relação às regras de preferência aplicáveis à futura contratação, nos termos do art. 20, VIII, alínea "e" do RLC/NOVACAP,
informa-se que:

Não há restrição à par�cipação de micro e pequenas empresas (MEs/EPPs), nos termos da Lei Complementar nº
123/2006, Decreto Distrital nº 35.592/2014 e legislação complementar vigente, desde que atendidas as exigências
rela�vas à comprovação da capacidade técnica e demais condições estabelecidas neste Projeto Básico e no Edital.

Não há previsão de tratamento favorecido e diferenciado às MEs/EPPs em razão do objeto não se enquadrar nas
seguintes categorias:

Licitação exclusiva: o valor do objeto supera R$80.000,00;

Cotas reservadas a en�dades preferencias: os diversos componentes do objeto configuram-se como um
conjunto indissociável, com etapas executadas de forma sincronizada visando cumprimento do cronograma com
a qualidade e delimitação de responsabilidade técnica do objeto;

Subcontratação compulsória des�nada a en�dades preferenciais: salientando que o comando estabelecido no
art. 48, II da Lei Complementar n. 123/2006 concede ao gestor o poder discricionário, no caso de obras e
serviços de engenharia, na adoção ou não desse �po de subcontratação. Além do mais, o art. 9º, § 2º do
Decreto Distrital nº 35.592/2014 determina que no caso de subcontratação compulsória a licitante deverá
indicar, já na fase de habilitação, as en�dades preferenciais que subcontratará, com a descrição dos bens e
serviços a serem fornecidos e seus respec�vos valores. Ocorre que o tempo decorrido entre a realização da
licitação e a efe�va execução e posterior pagamento podem vir a aumentar os riscos aos par�culares e, em
especial, aos pequenos empreendedores, que se obrigam a manter os valores ofertados até a execução dos
serviços. Ademais, a oferta dos serviços para o par�cular licitante não é garan�a de sua efe�va par�cipação na
obra, haja vista que por ocasião da execução o empreendedor preferencial poderá vir a ter que se eximir da
contratação sob o risco de desenquadrar como en�dade preferencial. Desse modo, não se vislumbra vantagem
na adoção da subcontratação compulsória de Mês/EPPs.

 

2.9. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO  SIM  NÃO X

JUSTIFICATIVA: 

Em atendimento ao art. 20, inciso VIII, alínea "f" do RLC/NOVACAP, não será admi�da a par�cipação de empresas
consorciadas, uma vez que o objeto da presente contratação não envolve alta complexidade técnica ou grande vulto
financeiro, capaz de implicar em um número reduzido de empresas em condições de disputa. 

CONSIDERANDO as caraterís�cas do objeto da presente contratação, a Diretoria entendeu como mais seguro que a relação
contratual fruto do presente certame se dê com uma única empresa, capaz de elaborar proposta mais precisa e gerenciar
com maior acurácia o andamento dos serviços, evitando-se assim uma majoração dos riscos inerentes à atuação de uma
pluralidade de sujeitos associados para a execução do objeto.

 

2.10. PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS SIM  NÃO X

JUSTIFICATIVA: 

Entende-se não ser viável a par�cipação de coopera�vas como licitantes no presente certame, haja vista que, pela
natureza do objeto, é usual e necessária a subordinação entre o cooperado e a futura CONTRATADA, em atendimento
ao art. 20, VIII, alínea "f" do RLC/NOVACAP, observando ainda o que prevê o art. 20, § 8º do RLC/NOVACAP.

 

2.11. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO



Menor preço X

Maior desconto  

Melhor combinação de técnica e preço  

Melhor técnica  

Melhor conteúdo ar�s�co  

Maior oferta de preço  

Maior retorno econômico  

Melhor des�nação de bens alienados  

JUSTIFICATIVA:

Obje�vando atender ao princípio da economicidade, em atendimento ao art. 20, VIII, alínea "d" do RLC/NOVACAP, desde
que atendidas as demais condições estabelecidas neste Projeto Básico e Edital.

 

2.12. VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL PARA A
CONTRATAÇÃO NO CASO DE ORÇAMENTO NÃO SIGILOSO

R$ 5.941.247,15 (cinco milhões, novecentos e quarenta e um mil
duzentos e quarenta e sete reais e quinze
centavos), conforme Planilha Es�ma�va 029/23-SEORÇA-SDS-
R00 (SEI nº 123753291) e Despacho
NOVACAP/DE/DETEC/DITEC/SEORÇA (123758107)

JUSTIFICATIVA: 

Em atendimento ao art. 20, inciso VIII, alínea "c"  do RLC/NOVACAP, é apresentada a Planilha Es�ma�va Orçamento 029/23-
SEORÇA-SDS-R00 (SEI nº 123753291), fruto de cotações de mercado e contendo o valor es�mado que será u�lizado como
referência para a contratação.

Salientamos que a informação que consta na capa da planilha de es�ma�va 029/23-SEORÇA-SDS-R00 (SEI nº 123753291) e
referente ao "BDI UTILIZADO", não foi de fato aplicada, haja vista que para a formação de preço do objeto supracitado foram
realizadas pesquisas de mercado junto à empresas especializadas, nas quais já estão inclusos no preço final todos os
encargos. 

As horas es�madas para cada categoria profissional tem por obje�vo garan�r a execução contratual, inclusive diante de
intercorrências, podendo não ser necessárias em sua totalidade para a resolução dos serviços de manutenção previstos.

A publicidade da planilha es�ma�va no presente certame se mostra obrigatória, haja vista a opção por critérios de
aceitabilidade de preços unitários e global em relação aos preços de referência, nos termos do Acórdão nº 1502/2018 TCU-
Plenário, o qual indica que nas licitações realizadas pelas empresas estatais, sempre que o orçamento de referência for
u�lizado como critério de aceitabilidade das propostas, sua divulgação no edital é obrigatória, e não faculta�va, em
observância ao princípio cons�tucional da publicidade e, ainda, por não haver no art. 34 da Lei nº 13.303/2016 (Lei das
Estatais) proibição absoluta à revelação do orçamento. (grifo nosso).

Assim sendo, jus�fica-se a publicidade da planilha es�ma�va, uma vez que ela será o limite referencial para apresentação
das propostas durante o procedimento licitatório.

 

2.13. MODO DE PROCESSAMENTO DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

Eletrônico X

Presencial  

JUSTIFICATIVA: 

Definiu-se no presente Certame o processamento eletrônico em consideração aos princípios cons�tucionais da Eficiência, da
Economicidade e da Celeridade, em atendimento ao art. 20, § 9º do RLC/NOVACAP.

Outro princípio, o do desenvolvimento nacional sustentável (art. 31, da Lei nº 13.303/2016) é atendido pelo processamento
eletrônico da licitação, por exemplo, com a redução de documentos em papel, consequentemente reduzindo a degradação
do meio ambiente e zelando pela saúde das pessoas, gerando riquezas com menor impacto ambiental.

O princípio da compe��vidade (art. 31, da Lei nº 13.303/2016) será a�ngida pelo uso do meio eletrônico na licitação a par�r
do maior alcance das tecnologias digitais, tanto na divulgação do certame, quanto nos trâmites do processamento da
licitação, já que possibilita maior par�cipação de empresas por não exigir a presença �sica do licitante, pois a tecnologia
permite a�ngir os mais diversos locais do país.



A u�lização de procedimento licitatório eletrônico racionaliza a máquina administra�va, o�mizando os recursos materiais e
humanos, haja vista valer-se de recursos digitais para realizar as fases da licitação, em atendimento ao princípio da eficiência,
expresso no art. 31 da Lei das Estatais.

Ao mesmo tempo, o processamento eletrônico favorece a isonomia entre as licitantes ao reduzir os custos necessários à
par�cipação nos certames. Ademais, segundo BARCELOS (2018, p.324) “ao viabilizar a disputa a um número maior de
interessados espalhados em diversas localidades, bem como o fato de os licitantes não terem de se reunir
presencialmente, em tese, reduz-se o risco de conluios, entre os par�cipantes, especialmente em certames com modo de
disputa aberto.” (grifamos)

Assim, quanto maior o número de par�cipantes na licitação, um dos pilares do processamento eletrônico, visando
alcançar qualquer parte do país, maior a possibilidade de obter a proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

O princípio da transparência, por fim, é evidenciado nos registros eletrônicos e na comunicação imediata a todos os
par�cipantes do Certame, atuando a estatal com imparcialidade e transparência em seus procedimentos, ao disponibilizar as
informações na rede para consulta, resguardando-se apenas aqueles considerados sigilosos.

 

3. FUNDAMENTO LEGAL

3.1. Os assuntos aqui tratados obedecem à Lei nº 13.303 de 30 de junho de 2016, publicada no DOU – Diário Oficial
da União em 01 de julho de 2016, ao Decreto Nº 8.945 de 27 de dezembro de 2016, ao Decreto Distrital Nº 37.967 de 20 de
janeiro de 2017 e Decreto N.º 92.100 de 10 de dezembro de 1985, atualizado pela Portaria n° 2.296 do MARE – Ministério da
Administração Federal e Reforma do Estado, publicada no DOU de 31 de Julho de 1997, no inciso XXI do ar�go 37 da
Cons�tuição Federal de 1988,Regulamento de Licitações e Contratos da NOVACAP(RLC/NOVACAP), a Lei nº
10.520/2002, regulamentado pelo Decreto nº 10.024/2019 e recepcionado pelo Decreto Distrital nº 40.205/2019. 

3.2. A denominação adotada para o presente documento é Projeto Básico em razão do art. 21 do Regulamento de
Licitações e Contratos da NOVACAP.

 

4. JUSTIFICATIVA 

4.1. CONSIDERANDO que todos os sistemas a serem manutenidos apresentam nível de complexidade e devem ser
inspecionados periodicamente para garan�r segurança e conforto aos usuários, mantendo um preservando o adequado
padrão operacional, tendo como referência a NBR 5674 Manutenção de Edificações – procedimentos.

4.2. Em conformidade com as diretrizes do Planejamento Estratégico da Secretaria de Cultura e com o obje�vo de
atender às demandas de diversas edificações e dando con�nuidade à prestação de serviços de manutenção geral em
equipamentos de clima�zação.

4.3. A manutenção dos equipamentos é crucial, uma vez que a Secretaria de Cultura não dispõe de mão de obra
qualificada para esse fim.

4.4. A contratação em questão tem como obje�vo proporcionar melhores condições de trabalho ao manter os
equipamentos em condições adequadas de funcionamento, reduzindo a fadiga e o estresse, resultando no aumento do bem-
estar e da produ�vidade dos colaboradores.

4.5. Desta forma, a contratação de empresa especializada na manutenção dos equipamentos de ar condicionado é
de suma importância para as diversas edificações referidas e visa à eficiência do gasto público, a celeridade processual, a ampla
concorrência entre as empresas licitantes e a efe�vidade da Administração Pública. Os padrões de qualidade estarão definidos
neste Termo de Referência e no Edital.

4.6. Considerando a DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA - SECEC/SUAG (130954179), em que é
informado que há adequação orçamentária na LOA, na  presente  data,  para atender a despesas desta natureza:

Programa de Trabalho 13.422.8219.2396.5284 - (***) Conservação das Estruturas Físicas e Edificações Públicas-Patrimônio Histórico
Natureza da Despesa 33-90-39
Valor R$ 5.941.247,15
Fonte de Recursos 1000

4.7. Considerando o Despacho  ̶   SECEC/SUAG (130950532) em que a Subsecretária de Administração Geral
Subs�tuta informaa inserção nos autos da Declaração de Disponibilidade Orçamentária (130954179) e Declaração de
Adequação Instrumentos Orçamentários (130955444) e Declaração de não Afetação às Metas de Resultado (130954812).

 

5. DOCUMENTOS TÉCNICOS

5.1. A documentação técnica fornecida pela CONTRATANTE que fará parte integrante do Contrato, valendo como se
nele es�vesse efe�vamente transcrito, é informada nos Elementos Técnicos de Licitação.

5.2. As especificações e descrição dos insumos ou serviços constam da documentação técnica
fornecida pela CONTRATANTE, nos termos da alínea "b" do inciso VIII do art. 20 do RLC/NOVACAP.



 

6. DESCRIÇÃO SUCINTA DOS SERVIÇOS

6.1. Os sistemas objeto do presente Projeto Básico são aqueles instalados nas edificações sob responsabilidade da
SECEC/DF e listadas a seguir:

a) Biblioteca Nacional de Brasília Leonel de Moura Brizola, situada no Complexo Cultural da República
João Herculino, Setor Cultural Sul, lote s/n, Brasília/DF, CEP 70070-150;

b) Biblioteca Pública de Brasília, situada na EQS 312/313 – Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70835-350;

c) Casa do Cantador, situada na QNN Quadra 32 Área Especial G – Ceilândia/DF, CEP 72220-327;

d) Centro de Dança, situado na SAN, Quadra 1, Bloco E, Brasília/DF (Próximo ao DNIT e edi�cio da
Petrobrás), CEP 70070-200;

e) Cine Brasília, situado no Setor de Habitações Cole�vas Sul - EQS 106/107, Brasília/DF, CEP 70345-
400;

f) Complexo Cultural de Planal�na, situado na Avenida Uberdan Cardoso, Setor Administra�vo, Lote
02, Planal�na/DF, CEP 73310-100;

g) Complexo Cultural de Samambaia, situado na Quadra 301 Conjunto 05 Lote 01, Samambaia/DF, CEP
72305-970;

h) Concha Acús�ca, situado na SCEN, Trecho Enseada 01, Projeto Orla – Polo 03, lote 20, Brasília/DF,
CEP 70800-200;

i) Eixo Cultural Ibero Americano (An�ga Funarte), situado no Eixo Monumental - Setor de Divulgação
Cultural, Lote 02, Brasília/DF, CEP 70070-350;

j) Espaço Cultural Renato Russo, situado no Comércio Residencial Sul 508, Bloco A,  Brasília/DF, CEP
70351-515;

k) Espaço Oscar Niemeyer, situado na Praça dos Três Poderes - Lote J, Brasília/DF, CEP 70100-902;

l) Memorial dos Povos Indígenas, localizado no Eixo Monumental Oeste, Zona Cívico-Administra�va,
em frente ao Memorial JK, Brasília/DF, CEP: 70070-300;

m) Museu de Arte de Brasília, situado no Setor de Hotéis e Turismo Norte - Trecho 1, Projeto Orla Polo
03, Lote 05, Brasília/DF, CEP 70800-200;

n) Museu Nacional da República, situado no Complexo Cultural da República João Herculino, Setor
Cultural Sul, Lote 2, Plano Piloto, Brasília/DF CEP 70070-150;

o) Museu Vivo da Memória Candanga, situado no Lote D Setor Juscelino Kubistchek, Núcleo
Bandeirante/DF, CEP 71739-020;

p) Panteão da Pátria e da Liberdade - Memorial Tancredo Neves, situado na Praça dos Três Poderes,
Brasília/DF, CEP  70100-000;

6.2. O escopo da presente contratação engloba:

a) Manutenção predi�va e preven�va, incluindo, mas não se limitando à, inspeções periódicas, limpeza,
ajustes e avaliação, durante todo o período de vigência do contrato. 

b) Manutenção corre�va e reposição de peças, em caso de necessidade, durante o período da
manutenção preven�va.

6.3. A descrição do escopo con�da neste Projeto Básico é apenas um resumo do que será executado, portanto, não
exime a responsabilidade do estudo de toda a documentação técnica fornecida e a execução completa dos serviços pela
CONTRATADA.

 

7.  VISITA, CONFERÊNCIA PRELIMINAR DE DOCUMENTOS E PROPOSTA

7.1. Da visita:

7.1.1. Recomenda-se à empresa Proponente visitar o local de implantação do objeto a ser contratado, a fim de
verificar todos os seus aspectos quan�ta�vos e qualita�vos, bem como as condições necessárias para sua execução, tais como,
caracterís�cas de acesso, topografia, condições do terreno, estocagem de equipamentos, ferramentas e outros.

7.1.2. As visitas referidas no subitem anterior deverão ocorrer em dias úteis, preferencialmente no período da manhã,
entre 08h00 e 12h00, até o úl�mo dia anterior à data da sessão pública para recebimento e abertura das propostas.

7.1.3. A visita deverá ser agendada individualmente (por empresa), com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro)
horas, haja vista a necessidade de disponibilização de profissional para o acompanhamento. O agendamento poderá ser
realizado das 8h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00, de segunda a sexta-feira, em dias úteis, pelos telefones (61) 3403-2737 ou
(61) 3403-2412, junto ao Departamento Técnico da Diretoria de Edificações (DE/NOVACAP).



7.1.4. Todos os custos associados à mencionada visita serão arcados integralmente pela Proponente.

7.1.5. À Proponente que optar por não realizar a referida visita, será facultada a apresentação de declaração de
opção de não realizar a vistoria, acompanhada por declaração do responsável técnico da licitante de que possui pleno
conhecimento do objeto, das condições e das peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos.

7.1.6. Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria/visita, a Proponente não poderá alegar o desconhecimento
das condições e grau de dificuldades existentes, como jus�fica�va para se eximir das obrigações assumidas, ou em favor de
eventuais pretensões de acréscimos de preços, em decorrência da execução do objeto a ser contratado.

 

7.2. Da conferência preliminar de documentos: 

7.2.1. Antes da data de apresentação da proposta para a execução dos serviços, a Proponente deverá:

7.2.1.1. Fazer minucioso estudo de toda a documentação técnica para a execução dos serviços objeto da presente
contratação e que compõem o Projeto Básico, de acordo com o estabelecido na Lei nº 13.303/2016 e no RLC/NOVACAP.

7.2.1.2. Após verificação preliminar, dar imediata comunicação por escrito à Divisão de Licitações e Contratos,
do Departamento de Compras, da  Diretoria Administra�va da NOVACAP (DILIC/DECOMP/DA), conforme prazo estabelecido em
Edital, apontando dúvidas e/ou irregularidades que tenha observado, inclusive sobre quaisquer transgressões às legislações e
normas vigentes, de forma a serem sanados os erros, omissões ou discrepâncias que possam trazer embaraços ao perfeito
desenvolvimento dos serviços.

 

7.3. Da apresentação e do julgamento das PROPOSTAS: 

7.3.1. A proponente deverá apresentar Planilha Orçamentária, mantendo a descrição dos itens constantes no anexo
“Planilha Es�ma�va” da NOVACAP, quando fornecida, indicando: os itens/subitens, código (da composição de custo unitário),
descrição, unidade, quan�dade, parcela de BDI, custo unitário, preço unitário e preço total, por serviço, preço total por etapa e
preço global/total devendo ser observadas as orientações a seguir, conforme o Regime de Execução adotado no presente
Projeto Básico, indicado no "QUADRO RESUMO DA CONTRATAÇÃO":

7.3.1.1. No caso de contratação sob o regime de execução de Empreitada por Preço Global ou Contratação Semi-
integrada deverá ser observado o seguinte:

a) É de inteira responsabilidade da Proponente o levantamento e quan�ficação dos materiais e serviços
necessários à execução do objeto, com base nos projetos e demais documentos fornecidos pela NOVACAP.

b) Os custos advindos de eventuais divergências detectadas pela Proponente em quan�ta�vos e
serviços nas Planilhas Es�ma�vas da NOVACAP, quando fornecidas, deverão ser considerados e absorvidos na
sua proposta, observado o item "Da conferência preliminar de documentos" deste Projeto Básico.

7.3.1.2. No caso de contratação sob o regime de execução de Empreitada por Preço Unitário deverá ser observado o
seguinte:

a) Para efeito de elaboração de orçamento pela Proponente, os serviços a executar e respec�vos
quan�ta�vos, deverão ser aqueles considerados nas Planilhas Es�ma�vas da NOVACAP.

b) Durante a execução do objeto, os quan�ta�vos apresentados nas Planilhas Es�ma�vas da NOVACAP
não deverão ser tomados como defini�vos, haja vista que apenas subsidiam a compreensão da obra,
conforme estabelecido no item "CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, PAGAMENTO, REAJUSTAMENTO E REEQUILÍBRIO”,
deste Projeto Básico.

7.3.2. Eventuais divergências detectadas pela Proponente nas Planilhas Es�ma�vas da NOVACAP deverão ser
comunicadas a esta Companhia, observadas as orientações con�das neste Projeto Básico de licitação.

7.3.3. As proponentes deverão apresentar o demonstra�vo do BDI – Bonificações e Despesas Indiretas adotado em
sua planilha orçamentária, sob pena de desclassificação, nas seguintes condições:

7.3.3.1. O demonstra�vo de BDI deverá observar o modelo fornecido pela NOVACAP, composto dos mesmos itens e
calculado pela fórmula apresentada nesse modelo;

7.3.3.2. A proponente deverá incluir no BDI o percentual rela�vo à Contribuição sobre a Receita Bruta – CPRB, caso a
proponente seja optante por essa modalidade de contribuição, excluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais
concedidos, em subs�tuição às contribuições previstas nos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8212/1991, nos termos da
Lei nº 12546/2011, enquanto perdurar sua vigência;

7.3.3.3. Haja vista a não limitação do percentual de BDI da proponente, deverão ser observadas as condições
estabelecidas neste Projeto Básico, referente às "ALTERAÇÕES  CONTRATUAIS" desse Projeto Básico de licitação, caso seja
CONTRATADA;

7.3.3.4. As empresas sujeitas ao regime de tributação de incidência não cumula�va de PIS e COFINS deverão apresentar
o demonstra�vo de apuração de contribuições sociais, comprovando que os percentuais dos referidos tributos, adotados na
taxa de BDI, correspondem à média dos percentuais efe�vos recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos



previstos no art. 3º das Leis nº 10637/2002 e 10833/2003, de forma a garan�r que os preços contratados pela Administração
Pública reflitam os bene�cios tributários concedidos pela legislação tributária;

7.3.3.5. As proponentes optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e COFINS,
discriminados na composição do BDI, compa�veis com as alíquotas a que a empresa está obrigada a recolher, previstas no
Anexo IV da Lei Complementar nº 123/2006. 

7.3.3.6. As proponentes deverão apresentar o(s) Demonstra�vo(s) de BDI de acordo com o modelo apresentado
abaixo e conforme a opção de recolhimentos da seguridade social adotada pela proponente:

 

 



7.3.3.7. As proponentes deverão apresentar Demonstra�vo de BDI nos mesmos moldes dos demonstra�vos
apresentados pela NOVACAP. Ressalta-se que para BDI de materiais e equipamento a incidência de ISS é igual a zero.

7.3.4. As proponentes deverão apresentar dois demonstra�vos de encargos sociais (leis sociais) incidentes sobre a
mão de obra, HORISTA e MENSALISTA, conforme adotado na planilha da proponente, sob pena de desclassificação, nas
seguintes condições:

7.3.4.1. Os demonstra�vos dos encargos sociais deverão estar em conformidade com os modelos SINAPI, adotados pela
NOVACAP, compostos dos mesmos itens;

7.3.4.2. Caso a proponente seja optante por contribuir sobre o valor da receita bruta, o demonstra�vo deverá incluir o
percentual rela�vo à Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta – CPRB, excluídos as vendas canceladas e os descontos
incondicionais concedidos, em subs�tuição às contribuições previstas nos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8212/1991,
nos termos da Lei nº 12546/2011, a parcela rela�va ao INSS no demonstra�vo de encargos sociais deverá ser igual a zero;

7.3.4.3. Caso a proponente seja optante pela contribuição à seguridade social, nos termos dos incisos I e III do caput do
art. 22 da Lei nº 8212/1991, a parcela rela�va ao INSS deverá estar em conformidade com seu enquadramento legal;



7.3.4.4. Caso a proponente seja optante pelo SIMPLES NACIONAL, a composição de encargos sociais não poderá incluir
os gastos rela�vos às contribuições das quais estão dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispões o
art. 13, § 3º, da Lei Complementar nº 123/2006.

7.3.5. As proponentes deverão apresentar as composições de custo unitário (CCUs) de todos os serviços constantes
nas planilhas es�ma�vas da NOVACAP, até o nível de insumos de mão de obra, de materiais, de equipamentos e/ou tarefas
subempreitadas, sob pena de desclassificação, e nas seguintes condições e ressalvas:

7.3.5.1. As CCUs deverão indicar os insumos para sua formação: materiais, equipamentos, mão de obra e
subempreitadas perante terceiros e os respec�vos coeficientes de consumo, unidade de medida, custo unitário e total;

7.3.5.2. No caso de CCU com um ou mais itens de serviço é necessário que estes sejam também abertos na sua
composição principal até o nível de materiais, mão de obra, equipamentos e/ou subempreitadas.

7.3.5.3. Fica a critério da Proponente a apresentação e desmembramento de insumos, mão de obra e equipamentos,
que porventura sejam na tabela referencial de preços oficial (tais como SINAPI, SICRO) apresentadas no formato de
composições.

a) Dessa forma, no caso de mão de obra, caso a CCU não seja desmembrada até o nível de insumos,
entende-se que estão inclusas no valor indicado pela Proponente todas as despesas com a mão de obra,
inclusive seus encargos complementares com alimentação, transportes, exames médicos, seguro de vida,
ferramentas, equipamentos de proteção individual (EPIs) e cursos de capacitação.

b) No caso de equipamentos, caso a CCU não seja desmembrada até o nível de insumos, entende-se
que estão inclusas no valor indicado pela Proponente todas as despesas com custo horário produ�vo e
improdu�vo; depreciação por disponibilidade devido a desgaste e obsolescência; juros sobre capital
imobilizado; bem como manutenção, materiais e mão de obra de operação necessários ao pleno
funcionamento na frente de serviço; e seguros e impostos aplicados conforme a �pologia do equipamento.

7.3.5.4. Sobre composições de custo unitário auxiliares

a) A abertura ou detalhamento de composições de custo unitário auxiliares fica a critério da
Proponente, desde que não sejam CCUs de serviços, que são de apresentação obrigatória, como mencionado
acima.

b) No caso de eventual pedido de adi�vo de acréscimo e/ou supressão, reequilíbrio, reajustes e
aplicação de descontos que venham a incidir sobre serviços auxiliares que não foram objeto de apresentação
de detalhamento pela Proponente, os valores máximos para esses itens serão aqueles ob�dos do SINAPI (ou
SICRO), na data base do orçamento referencial, prevalecendo sempre o menor valor dentre eles.

c) No caso de eventual pedido de adi�vo de acréscimo e/ou supressão, reequilíbrio, reajustes e
aplicação de descontos que venham a incidir sobre serviços auxiliares que foram objeto de apresentação de
detalhamento pela Proponente, os respec�vos valores serão aqueles das CCUs da Proponente, desde que
sejam menores ou iguais aos valores ob�dos do SINAPI (ou SICRO), na data base do orçamento
referencial, prevalecendo sempre o menor valor dentre eles.

7.3.5.5. As CCUs dos serviços deverão estar em conformidade com as respec�vas descrições, unidades e totalizações
apresentadas na planilha es�ma�va da NOVACAP;

7.3.5.6. As CCUs deverão informar as incidências de encargos sociais sobre o valor da mão de obra da Proponente, da
seguinte forma:

a) Caso a unidade de medida da mão de obra for “mês”, a incidência de encargos sociais deverá ser o
percentual total demonstrado pela Proponente para a mão de obra “mensalista”;

b) Caso a unidade de medida da mão de obra for “hora”, a incidência de encargos sociais deverá ser o
percentual total demonstrado pela Proponente para a mão de obra “horista”;

7.3.5.7. Será aceita apresentação de composição de custo unitário conforme relatório ob�do de so�ware adotado
pela Proponente, desde que contenha, no mínimo, as seguintes informações: código da composição; descrição do serviço;
unidade de medida compa�vel com a apresentada na planilha orçamentária de serviços; coeficiente de consumo; custo
unitário do insumo.

7.3.5.8. A seguir é apresentado um modelo suges�vo de apresentação de CCU:

 



 

7.3.5.9. A Proponente deverá apresentar, para cada CCU, após a totalização de custo unitário, a respec�va parcela de BDI
e o preço unitário total para o serviço.

7.3.5.10. Em caso de divergência entre o custo unitário de serviço apresentado na planilha orçamentária da Proponente
e o custo total da respec�va CCU, prevalecerá o custo unitário total da composição de custo unitário.

7.3.6. As proponentes deverão apresentar as planilhas orçamentárias, as composições de custos unitários, os
demonstra�vos de encargos sociais e de BDI, bem como o cronograma �sico-financeiro, em meio magné�co, em formato
Excel, sob pena de desclassificação.

7.3.7. Após a assinatura do Contrato, ficará pressuposta a concordância tácita da CONTRATADA com todos os
documentos anexos ao Edital, não cabendo-lhe quaisquer alegações posteriores sobre divergências entre os mesmos e nem
de desconhecimento ou omissões na Planilha Es�ma�va da NOVACAP, ressalvando-se as situações previstas em matriz de
risco.

7.3.8. O preço global da proposta deverá ser inferior ou no máximo igual ao es�mado pela NOVACAP.

7.3.9. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços unitários e/ou globais simbólicos irrisórios e/ou
abusivos, nos termos do art. 116 do RLC/NOVACAP e art. 56 da Lei nº 13303/2016.

7.3.10. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços unitários que ultrapassem o valor unitário da
planilha es�ma�va da NOVACAP, quando fornecida.

7.3.10.1. O preço unitário de um determinado serviço é o resultado da soma do respec�vo custo unitário com a sua
parcela representa�va de BDI.

7.3.10.2. Para essa análise será comparado o preço unitário de cada serviço da planilha da NOVACAP e o respec�vo preço
unitário da proponente, independentemente do regime de recolhimento à seguridade social.

7.3.11. O prazo de validade da proposta deverá ser de, no mínimo, 90 (noventa) dias corridos, nos termos do art.
131, § 2º,  do RLC/NOVACAP.

 

8. DIVERGÊNCIAS, PRIORIDADES E INTERPRETAÇÕES

8.1. Os documentos técnicos rela�vos a esta obra são compostos, de forma complementar, por aqueles relacionados
nos Elementos Técnicos de Licitação, anexo ao Edital.

8.2. Para efeito de interpretação de divergências entre os documentos técnicos, fica estabelecido que:

8.2.1. Em caso de divergências entre as Planilhas Es�ma�vas da NOVACAP e o Caderno de Especificações Técnicas,
prevalecerá este úl�mo;

8.2.2. Em caso de divergências entre os desenhos de detalhes e o projeto arquitetônico prevalecerão sempre os
primeiros;

8.2.3. Em caso de divergências entre os desenhos dos projetos e os Cadernos de Especificações, prevalecerá sempre
este úl�mo;

8.2.4. Em caso de divergências entre as cotas dos desenhos e suas dimensões medidas em escala, a FISCALIZAÇÃO, sob
consulta prévia, definirá as dimensões corretas;



8.2.5. Em caso de divergências entre os desenhos de escalas diferentes e datas diferentes, prevalecerão sempre os de
maior escala e os mais recentes;

8.2.6. Em caso de divergências entre os Cadernos de Especificações e as Normas da ABNT (Associação Brasileira de
Normas Técnicas), prevalecerão sempre estas úl�mas.

8.2.7. Em caso de dúvidas quanto à interpretação de quaisquer desenhos e das prescrições con�das nos Cadernos de
Especificações, será consultada a FISCALIZAÇÃO e os autores dos projetos.

8.2.8. Em caso de divergência entre o arquivo digital disponibilizado e o respec�vo documento inserido no processo
SEI/GDF, prevalecerá o úl�mo.

8.2.9. Em caso de divergência entre o custo unitário do serviço apresentado na planilha orçamentária contratual e o da
respec�va composição de custo unitário, prevalecerá o úl�mo.

 

9.  LICENCIAMENTO E FRANQUEAMENTO

9.1. A CONTRATADA será responsável pela contratação de todo o pessoal necessário ao pleno desenvolvimento da
obra e deverá cumprir as prescrições referentes às Leis Trabalhistas e da Previdência Social.

9.2. As obrigações descritas a seguir deverão ser observadas pela Contratada, no que couber:

9.2.1. A CONTRATADA deverá proceder à re�rada de todas as licenças, alvarás, autorizações e outros documentos
necessários à plena execução do Contrato após a assinatura da Ordem de Serviço. O início da obra está condicionado à
apresentação destes documentos à FISCALIZAÇÃO.

9.2.2. A FISCALIZAÇÃO somente autorizará a emissão da primeira fatura/nota fiscal após a CONTRATADA apresentar
toda a documentação de licenciamento, necessária à plena execução do Contrato. 

9.2.3. Excepcionalmente, caso não seja possível a obtenção dos documentos supracitados, devido à falta de aprovação
ou visto nos projetos nos órgãos competentes, a CONTRATADA deverá informar imediatamente à FISCALIZAÇÃO, que solicitará
a regularização e manifestação do PROPRIETÁRIO (ou INTERESSADO ou PREPOSTO) por intermédio da Direção da NOVACAP.

9.2.3.1.  O PROPRIETÁRIO (ou INTERESSADO ou PREPOSTO) deverá se manifestar no prazo de 15(quinze) dias corridos a
par�r do recebimento da comunicação oficial feita pela Direção da NOVACAP.  

9.2.3.2. A manifestação do PROPRIETÁRIO (ou INTERESSADO ou PREPOSTO) deverá conter um Plano de Ação, contendo
prazo para a resolução das pendências, caso não haja possibilidade imediata de regularização, e orientando quais
procedimentos deverão ser realizados pela NOVACAP.  

9.2.3.3. Caso não haja possibilidade imediata de regularização, a autorização pela FISCALIZAÇÃO para a emissão da
primeira fatura/nota fiscal ficará condicionada à manifestação oficial do PROPRIETÁRIO (ou INTERESSADO ou PREPOSTO). 

9.2.3.4. A manifestação do PROPRIETÁRIO (ou INTERESSADO ou PREPOSTO) deverá ser anexada pela FISCALIZAÇÃO aos
autos do processo de execução da obra. 

9.3. A CONTRATADA deverá:

9.3.1. Registrar no Conselho Profissional per�nente, as Responsabilidades Técnicas do serviço em nome do(a)
(s) Profissional(is) responsável(eis) pelo contrato, com vínculo comprovado com a CONTRATADA, observando o disposto na
resolução 1.137/2023 - CONFEA.

9.3.1.1. O prazo para apresentação do Registro é de 30 dias corridos a par�r do recebimento da ordem de serviço.

9.3.1.2. Na eventualidade de subs�tuição do responsável técnico, a CONTRATADA deverá comprovar novo registro
de  Capacidade Técnico-profissional, mediante a apresentação das mesmas documentações relacionadas no item 
"CAPACIDADE TÉCNICA E SUBCONTRATAÇÃO" deste Projeto Básico.

 

10. PRAZOS

10.1. O prazo para de iníciar a  execução dos serviços  é de 05 (cinco) dias corridos, contado a par�r da data de
recebimento da Ordem de Serviço pela contratada.

10.2. O prazo de de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados a par�r da data da assinatura do Contrato,
permi�da a prorrogação por iguais e sucessivos períodos, por até 60 (sessenta) meses, se comprovada anualmente a
vantajosidade econômica da con�nuidade do contrato para a Administração Pública.

10.3. Obrigatoriamente, a CONTRATADA e a FISCALIZAÇÃO deverão realizar reunião, em até 10 (dez) dias corridos
contados a par�r da data de recebimento da Ordem de Serviço pela CONTRATADA, com a par�cipação dos respec�vos
autores e/ou analistas dos roteiros, bem como do PROPRIETÁRIO (ou INTERESSADO ou PREPOSTO).

10.3.1. Deverá ser lavrada ata para registro das ocorrências da reunião.

10.3.2. A reunião visa à avaliação conjunta e agilizar as decisões técnicas para definir medidas referentes à execução dos
serviços com a qualidade necessária e no prazo previsto.



10.3.3. Na ocasião da primeira reunião, a CONTRATADA deverá apresentar, às suas expensas, Relatório técnico
minucioso contendo avaliação da documentação técnica disponibilizada por ocasião da licitação, bem como o planejamento
dos serviços, discu�ndo com a NOVACAP, bem como esclarecendo dúvidas porventura existentes contendo no mínimo as
seguintes informações:

10.3.4. Cadastramento geral dos equipamentos.

10.3.5. Estado de funcionamento dos sistemas.

10.3.6. Iden�ficação das falhas e possíveis causas dos defeitos encontrados.

10.3.7. Providências a serem adotadas.

10.3.8. Recomendações gerais acerca dos sistemas.

10.3.9. Deverá ser lavrada ata para registro das ocorrências da reunião, bem como de outras que eventualmente
ocorram no decorrer da execução dos serviços.

10.4. A CONTRATADA deverá apresentar o comprovante de recolhimento de seguro da forma estabelecida
neste Projeto Básico.

 

11. GESTÃO AMBIENTAL E CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

11.1. Na execução do objeto a CONTRATADA deverá atender a todas as medidas relacionadas à Gestão Ambiental e
Critérios de Sustentabilidade. Abaixo trancrevemos as recomendações con�das na Manifestação Informa�va
DIMAM/DEINFRA/DU (129950854)a serem atendidas, no que couber:

11.1.1. A CONTRATADA deverá realizar o correto descarte e o gerenciamento ambientalmente adequado de todo �po
de resíduo gerado, no que tange à coleta, reu�lização, reciclagem, tratamento e disposição final, de acordo a Lei Distrital nº
5.418, de 24 de novembro de 2014, a Lei nº 4.704, de 20 de dezembro de 2011, bem como a Resolução CONAMA nº 307/2002
e suas atualizações, bem como atender às disposições sobre a gestão integrada de resíduos da construção civil e de resíduos
volumosos, atendendo às exigências referentes à Polí�ca Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), con�das na Lei 12.305/2010,
regulamentada pelo Decreto 10.936/2022.

11.1.2. A CONTRATADA deverá respeitar o Decreto nº 39.968 de julho de 2019 – que estabelece o prazo para a cobrança
do preço público para manejo de resíduo de construção civil na URE/SLU, gerados por órgão da administração direta e indireta
e empresas públicas no Distrito Federal, previsto no art. 22, §1º, inciso III, da lei nº 4.704, de 20 de dezembro de
2011 (publicação de norma�va que altera o gerenciamento de resíduos sólidos, especificamente para o caso da construção
civil).

11.1.3. A CONTRATADA deverá executar medidas de mi�gação/recuperação dos danos ambientais e de compensação
ambiental definidas no licenciamento ambiental, quando exigido, e na legislação em vigor, bem como deverá dar a devida
atenção às condicionantes ambientais estabelecidas nas Licenças Ambientais (caso houver). 

11.1.4. Caso haja necessidade de realizar supressão vegetal para execução da a�vidade, a CONTRATADA deverá informar
a esta Companhia, bem como obter documentação e realizar os estudos necessários para que o interessado proceda com as
trata�vas junto ao órgão ambiental, conforme estabelecido pelo Decreto Distrital 39.469/2018 e demais norma�vas.

11.1.5. Havendo necessidade de supressão vegetal, fica a CONTRATADA responsável pela execução do serviço quando
da obtenção das licenças ambientais necessárias para o caso em comento.

11.1.6. Caso haja necessidade de realizar Plano de Recuperação de Área Degradada ou Alterada - PRADA, fica a
CONTRADA responsável pela elaboração do referido estudo, dos documentos necessários para obtenção de eventuais
licenças, bem como execução das a�vidades necessárias para recuperação da área, conforme  Instrução Norma�va nº 33, de
02 de outubro de 2020 – Brasília Ambiental e demais norma�vas referentes correlacionadas. A necessidade do PRADA deve
ser informada à CONTRATANTE, bem como à interessada, para direcionamento e trata�vas junto ao órgão ambiental. 

11.1.7. A CONTRATADA deverá se manifestar em caso de necessidade de outros documentos, licenças, anuências,
alvarás ou manifestações de órgãos competentes que porventura se façam necessários para execução da obra em tela.

11.1.8. A CONTRATADA deverá apresentar, no recebimento provisório da obra, Relatório acompanhado de Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART o qual deve abranger as ações executadas na obra, com ênfase nos aspectos ambientais, sendo
respaldado por evidências como fotos, documentos, recibos, notas fiscais, entre outros. No caso de obras sujeitas a Licença
Ambiental, é impera�vo que o relatório demonstre de maneira clara o cumprimento das condicionantes especificadas nessa
licença.

11.1.9. A CONTRATADA deverá zelar pela proteção do patrimônio cultural, histórico, arqueológico e imaterial, cujo
impacto possa ser causado pela execução dos serviços.

11.1.10. A CONTRATADA deverá cumprir os procedimentos de proteção ambiental, responsabilizando-se pelos danos
causados ao meio ambiente, nos termos da legislação per�nente e demais normas vigentes, independentemente do
detalhamento e/ou das especificações dos projetos de engenharia.

11.1.11. A CONTRATADA responderá pelos crimes ambientais que pra�car nos termos da legislação ambiental e demais
normas vigentes.

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/cfd32b09fb8f4fde80ebfd1108289ab8/Instru_o_Normativa_33_02_10_2020.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/cfd32b09fb8f4fde80ebfd1108289ab8/Instru_o_Normativa_33_02_10_2020.html


11.1.12. A CONTRATADA deverá seguir o “Manual de Boas Prá�cas: Controle de erosão do solo e manejo de sedimentos
e outros contaminantes em canteiro de obras”, publicado pela ADASA em 2022, disponível no site daquela Agência e no Doc.
SEI/GDF 96303918.

11.1.13. A CONTRATADA deverá u�lizar produtos, equipamentos e serviços que, comprovadamente, reduzam o consumo
de energia e de recursos naturais.

11.1.14. A CONTRATADA deverá avaliar impactos de vizinhança que possam ser causadas pela obra/serviço, na forma da
legislação urbanís�ca, sempre que couber.

11.1.15. A CONTRATADA deverá elaborar, submeter à aprovação órgão ou en�dade distrital competente e implementar
Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil - PGRCC, conforme Lei Distrital nº  4704/2011.

11.1.16. Caso haja movimentação de terra para execução da obra, fica a CONTRATADA responsável pela elaboração dos
estudos/projetos e obtenção documentos necessários para que o interessado possa realizar as trata�vas quanto ao
licenciamento junto ao órgão ambiental. 

11.1.17. A CONTRATADA deverá atender ao que consta da Portaria do MMA nº 280/2020 e Portaria Conjunta nº
04/2021 do DF, em especial a obrigatoriedade da emissão do Manifesto de Transporte de Resíduos – MTR no âmbito do
Distrito Federal, por meio do Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão de Resíduos Sólidos - SINIR.

 

12. GARANTIAS DE EXECUÇÃO DO CONTRATO E  SEGURO DE RISCOS DE ENGENHARIA E RESPONSABILIDADE CIVIL

12.1. É obrigação da CONTRATADA apresentar GARANTIA DO CONTRATO para assegurar o efe�vo cumprimento das
obrigações assumidas, de acordo com o art. 149 do RLC/NOVACAP. 

12.1.1. A CONTRATADA deverá prever, na Garan�a Contratual, a cobertura para o pagamento de encargos trabalhistas e
previdenciários sob sua responsabilidade que, porventura, não sejam quitados. 

12.1.2. O valor da Garan�a Contratual deverá corresponder a 5% (cinco por cento) do valor total contratado, com prazo
de validade durante toda a execução do contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual. 

12.1.3. A CONTRATADA deverá apresentar à Diretoria demandante, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garan�a e demais seguros contratados, podendo optar por
caução em dinheiro, seguro-garan�a ou fiança bancária, nas condições estabelecidas no Edital.

12.1.3.1. O prazo poderá ser prorrogado pelo(a) Diretor(a) da área demandante mediante pedido jus�ficado.

12.1.4. A garan�a deverá ser apresentada em data anterior à emissão da ordem de serviço.

12.1.5. Nenhum pagamento deverá ser feito à CONTRATADA antes de apresentada e aceita a garan�a contratual.

12.1.6. O atraso na entrega da garan�a pelo prazo superior a 15 (quinze) dias do inicialmente previsto, autoriza a
NOVACAP a promover a rescisão do contrato por descumprimento de obrigação contratual.

12.1.7. As demais condições para prestação da Garan�a Contratual e demais Seguros constarão do Edital de Licitação.

12.2. A CONTRATADA responsabilizar-se-á pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas
decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, bem como obrigar-se por
quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com
o cumprimento do contrato, devendo providencias às suas custas e apresentar em até 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da assinatura do contrato e antes da emissão da ordem de serviço, a apólice de SEGURO DE RISCOS DE ENGENHARIA E DE
RESPONSABILIDADE CIVIL.

JUSTIFICATIVA: 

Considerando que o seguro de risco de engenharia e de responsabilidade civil está previsto no art. 150, incisos II e III do RLC/NOVACAP.

Considerando a teoria da imprevisibilidade aplicada  à execução dos contratos, podendo resultar na inviabilidade da conclusão do objeto, bem
como na reparação e pagamento de indenizações, apesar de terem sido previstas várias medidas mi�gatórias na matriz de risco e em outros
documentos anexos a este Projeto Básico.

Considerando a possibilidade de que a Garan�a prevista no art. 149 do RLC/NOVACAP não seja suficiente para o ressarcimento das obrigações
não cumpridas pela CONTRATADA, a exemplo de pagamento de verbas trabalhistas e multas, descontando-se tais valores dos créditos advindos
do contrato ou por meio de cobranças judiciais, comprometendo o patrimônio da CONTRATADA, e, em consequência disso, reduzindo suas
condições de adimplir com novas obrigações compactuadas.

Considerando que o Seguro de Risco de Engenharia e de Responsabilidade Civil se presta como um reforço  à garan�a contratual, cobrindo
sinistros como: furto, roubo, acidentes, fenômenos da natureza, erros de execução de projetos, danos a terceiros, dentre outros.

A Diretoria entendeu pela necessidade de exigir o citado seguro resguardando a NOVACAP de eventuais prejuízos.

12.2.1. O Seguro de Riscos de Engenharia e Responsabilidade Civil deverá abranger a cobertura básica para danos
causados por fenômenos da natureza e demais coberturas adicionais, garan�ndo proteção contra perigos que afetem a
obra, inclusive roubo, furto e demais eventualidades, incluindo as despesas com frete e tributos, que surgirem durante a
execução do objeto, constando na apólice a NOVACAP como SEGURADA, bem como o número do Contrato e seu objeto.

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-280-de-29-de-junho-de-2020-264244199
http://www.tc.df.gov.br/sinj/Norma/6d93da9ef57f4ad2bed85e11de742bcd/sema_dflegal_slu_ibram_poc__2021.html
http://www.tc.df.gov.br/sinj/Norma/6d93da9ef57f4ad2bed85e11de742bcd/sema_dflegal_slu_ibram_poc__2021.html


12.2.2. O seguro deverá ter vigência sobre todo o período da execução do  Contrato, ficando sob a responsabilidade do
segurado atualizar seu valor sempre que incidir correspondente correção no montante contratual, bem como solicitar
prorrogação de vigência da apólice se houver ampliação do prazo de execução ou vigência da obra/serviço. 

12.2.3. A CONTRATADA deverá manter válidas as apólices do Seguro de Riscos de Engenharia e Responsabilidade Civil e
apresentar junto com a medição o comprovante de adimplemento, sob pena de inexecução parcial do contrato, devendo
contemplar as seguintes coberturas:

12.2.3.1. Coberturas mínimas: Cobertura Básica de Obras Civis em construção e Instalações e Montagens (OCC/IM) -
Garante os danos �sicos decorrentes de acidentes ocorridos no local do risco ou canteiro de obras, por danos da natureza
(vendaval, queda de granizo, queda de raio, alagamento, entre outros) e demais eventos (incêndio, explosão, desabamento,
entre outros), cuja cobertura contemplará 100% (cem por cento) do valor do contrato.

12.2.3.2. Coberturas adicionais:

a) Erro na execução da obra/serviço: cobre danos causados à obra decorrentes de erro na sua
execução, mais prejuízos ocorridos durante reposição, reparo ou re�ficação. Excluem-se os custos que seriam
suportados pelo Segurado para re�ficar o defeito original, incluindo o transporte, os tributos e despesas afins,
se este defeito �ver sido descoberto antes do sinistro, cuja cobertura contemplará 100% (cem por cento) do
valor do contrato.

b) Responsabilidade Civil Geral e Cruzada: cobre os danos materiais e/ou corporais, involuntariamente
causados a terceiros que não tenham relação com a obra, em decorrência dos trabalhos per�nentes a ela
e/ou instalação. Nesta cobertura, a responsabilidade se estende aos par�cipantes da apólice do segurado
principal e demais cossegurados, como se cada um �vesse feito uma apólice em separado, em que todos são
considerados terceiros entre si. Além de garan�r indenização para danos a terceiros, cobre gastos com
honorários de advogados. Essa garan�a deverá se estender para Erro de Projeto, cuja cobertura contemplará
10% (dez por cento) do valor do contrato.

c) Propriedade circunvizinha e canteiro de obras: cobre danos materiais a outros bens de propriedade
do segurado ou bens de terceiros sob a sua guarda, custódia ou controle, localizados em propriedade
circunvizinha ou no canteiro de obras, e necessários à execução dos serviços, inclusive testes, cuja
cobertura contemplará 20% (vinte por cento) do valor do Contrato.

d) Lucros Cessantes: cobre as indenizações decorrentes de perdas financeiras, lucros cessantes, lucros
esperados e quaisquer outras despesas emergentes, desde que resultantes de danos �sicos e/ou corporais
resultantes da execução dos serviços/obras contratados, cuja cobertura contemplará 20% (vinte por cento) da
cobertura de Responsabilidade Civil Geral Cruzada.

e) Responsabilidade Civil do Empregador: garante a Responsabilidade Civil do Segurado em caso de
acidentes dentro do canteiro de obras e/ou durante o translado dos empregados da obra para residência ou
da residência para a obra em caso do transporte por conta do segurado, que resulte em morte e / ou invalidez
(total ou parcial) permanente de funcionários registrados ou com contrato de trabalho, cuja
cobertura contemplará 20% (vinte por cento) da cobertura de Responsabilidade Civil Geral Cruzada.

f) Manutenção Ampla: Cobre os danos �sicos acidentais às coisas seguradas, causados pelos
empreiteiros segurados, no curso das operações por eles realizadas para fins de cumprimento das obrigações
assumidas na cláusula de manutenção do contrato ou verificadas durante o período de manutenção, porém
consequentes de ocorrência havida no local do risco (canteiro de obras) durante o período segurado da obra.
Essa garan�a inicia-se após o final da cobertura básica, desde que a obra tenha sido concluída, e tem duração
de 06 (seis) meses, cuja cobertura contemplará 100% (cem por cento) do valor do contrato.

g) Despesas extraordinárias: cobre despesas de mão de obra para serviços noturnos e/ou realizados em
feriados e finais de semana para consertos ou fretamento de meios de transporte, cuja
cobertura contemplará 5% (cinco por cento) da cobertura Básica.

h) Tumultos: cobre despesas com danos causados por tumulto ou greve, cuja cobertura contemplará
5% (cinco por cento) da cobertura Básica.

i) Desentulho do local: cobre despesas com a re�rada de entulho do local, incluindo carregamento,
transporte e descarregamento em local adequado, cuja cobertura contemplará 5% (cinco por cento) da
cobertura Básica.

j) Despesas de salvamento e contenção de sinistros: cobre despesas com providências de emergência
para conter as consequências de prejuízo decorrente de acidentes, cuja cobertura contemplará o valor
mínimo de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

k) Danos morais decorrentes de responsabilidade civil: cobre danos morais causados involuntariamente
a terceiros em decorrência dos trabalhos per�nentes à obra, cuja cobertura contemplará 20% (vinte por
cento) da cobertura de Responsabilidade Civil Geral Cruzada.

12.3. O Seguro de Risco de Engenharia deverá atender aos requisitos da Circular SUSEP nº 620/2020 que dispõe sobre
as regras e os critérios para operação de seguros do grupo patrimonial.

12.4. As demais condições para prestação da Garan�a Contratual constarão do Edital de Licitação e do RLC/NOVACAP.



 

13. MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAL E MÃO DE OBRA

13.1. Caberá à CONTRATADA o fornecimento, por todo o período em que se fizer necessário, da totalidade do
ferramental, de mão de obra, de máquinas e de aparelhos, inclusive sua manutenção, subs�tuição, reparo e seguro, transporte
visando o andamento sa�sfatório dos serviços e a sua conclusão no prazo fixado em Contrato.

13.2. A CONTRATADA deverá iden�ficar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, de
forma a não serem confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE ou de outra empresa prestadora de serviços
no mesmo local.

13.3. A CONTRATADA deverá treinar adequadamente os empregados alocados à prestação dos serviços.

13.4. A CONTRATADA obrigar-se-á a manter com os técnicos e encarregado de manutenção todo o ferramental
necessário à execução dos serviços, assumindo a responsabilidade total pela guarda de tais insumos.

13.5. Quanto às equipes:

13.5.1. A(s) Equipe(s) da CONTRATADA deverá ser composta pela categorias profissionais especificadas no Caderno de
Especificações.

13.5.2. A(s) Equipe(s) da CONTRATADA não atuará(ão) em regime de exclusividade, podendo haver rota�vidade entre
os técnicos da CONTRATADA, desde que garan�da a atuação das categorias profissionais especificadas.  

13.6. A CONTRATADA deverá empregar nos serviços materiais novos e que sa�sfaçam rigorosamente às condições
es�puladas pelas normas da ABNT e pelas especificações.

13.7. A CONTRATADA deverá submeter à apreciação e aprovação da FISCALIZAÇÃO cada lote ou par�da de material,
por averiguações do próprio material ou de catálogos técnicos, e outros meios.

13.8. As amostras e/ou catálogos técnicos referentes aos materiais propostos pela CONTRATADA deverão ser:

13.9. Subme�dos à aprovação da FISCALIZAÇÃO;

13.10. Auten�cados por ambos e pelo Responsável Técnico dos serviços. 

13.11. Conservados no local dos serviços técnicos até o término do contrato, de forma a facultar em qualquer tempo a
verificação de sua perfeita correspondência com materiais fornecidos ou já empregados.

13.12. Todos os materiais especificados admitem equivalência, desde que os aspectos técnicos mantenham padrão de
qualidade igual ou superior aos originalmente especificados.

13.13. Caberá a contratada a responsabilidade de manter a segurança e a limpeza  do local, bem como efetuar a
remoção de todos os materiais ao final da execução do contrato, deixando o ambiente em perfeito estado de uso.

13.14. A CONTRATADA assumirá a responsabilidade e o ônus pelo fornecimento de todos os materiais de consumo,
necessários à limpeza, à conservação e à operação dos sistemas de condicionamento de ar, clima�zação, refrigeração, exaustão
e ven�lação mecânica cuja manutenção faça parte objeto deste Projeto Básico.

13.15. Entende-se por materiais de consumo aqueles necessários à realização das manutenções predi�vas, preven�va
e corre�va, observadas as recomendações dos fabricantes e normas técnicas e legais em vigor, tais como manter em adequado
estado de funcionamento os sistemas constantes do objeto do Contrato, mediante a correção dos defeitos e as verificações
técnicas necessárias, efetuando, ajustes, reparos, lubrificação, limpeza, assim também a subs�tuição de peças originais dos
fabricantes como, entre outros, compressores, motores, bombas, ventoinhas, comandos, filtros, termostatos, placas
eletrônicas, tampas de acabamento, painéis elétricos e eletrônicos, controles remotos, proteções térmicas das tubulações e
dutos, tubulações, dutos e todo e qualquer outros componentes como peças, equipamentos, abraçadeira, detergente,
desengraxante, botões, disjuntores, porta fusíveis, relés, estopa, fita isolante, supressores diversos; terminais; fita de
autofusão, fusível, graxa amarela, pano para limpeza, óleo lubrificante, reator eletrônico, terminais elétricos, anéis, contatos
auxiliares, juntas, gaxetas, rolamentos, contatoras, transformadores e fontes, óleo lubrificante, resistor, diodo, termistor,
capacitor, parafuso, arruela, adesivo, placa iden�ficadora, borracha para acoplamento e polias, materiais, bem como
tratamento químico das águas de condensação e refrigeração e outros necessário ao bom funcionamentos dos sistemas em
questão com qualidade e segurança, etc.;

13.16. Todas as peças a serem subs�tuídas deverão ser novas e originais, conforme descrição do fabricante, devendo
ser apresentadas ao gestor do contrato, para prévia aprovação.

13.17. Na ocorrência de defeito nos sistemas de condicionamento de ar, clima�zação, refrigeração, exaustão e
ven�lação, a CONTRATADA apresentará ao CONTRATANTE Laudo Técnico especificando a causa e o �po de problema
apresentado nos equipamentos indicando a necessidade, ou não, da subs�tuição de peças, componentes ou acessórios.

 

14. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E OBRIGAÇÕES GERAIS DA CONTRATADA

14.1. Durante o primeiro mês, contado a par�r da data de recebimento da Ordem de Serviço pela
CONTRATADA, deverá ser elaborado o PGRCC – Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil e ob�das todas as
licenças e autorizações necessárias à execução dos serviços objeto da pretensa contratação.



14.2. Compete à CONTRATADA a execução, às suas expensas, de todo e qualquer serviço necessário à conclusão e
perfeito funcionamento do objeto da contratação, mesmo quando o projeto e/ou Caderno de Especificações apresentarem
dúvidas ou omissões que possam trazer embaraços ao seu perfeito cumprimento.

14.3. A execução dos serviços obedecerá às normas e métodos previstos na ABNT, considerando-se as indicações
con�das no projeto, quando houver, nas especificações, no orçamento e nas recomendações do fabricante. 

14.3.1. Os serviços serão realizados de acordo com o planejamento das ações preven�vas, a ser disponibilizado pela
CONTRATADA antes do início dos serviços, ou mediante chamada técnica de manutenção.

14.3.2. A CONTRATADA deverá apresentar à FISCALIZAÇÃO, Relatório Mensal pormenorizado elaborado e assinado
pelo Engenheiro Mecânico, responsável técnico pelos serviços contratados, constando a descrição das ocorrências, as ro�nas
de manutenção realizadas, iden�ficando os �pos de manutenção efetuada, as informações sobre índices anormais de falhas,
bem como causas do defeito, as providências adotadas, bem como especificação de peças e materiais subs�tuídos durante
aquele período, constando fotografias das ocorrências e das peças subs�tuídas.

14.3.3. Em caso de manutenção corre�va inicial, a CONTRATADA deverá apresentar à FISCALIZAÇÃO, Relatório
Mensal pormenorizado elaborado e assinado pelo Engenheiro Mecânico, responsável técnico pelos serviços contratados a
respeito do andamento das manutenções corre�vas iniciais, descritas no Caderno de especificações.

14.3.4. O prazo máximo de atendimento das chamadas, para efetuar avaliação/conserto do defeito, será de
16 (dezesseis) horas úteis. Caso haja necessidade de prorrogação de prazo, fica a CONTRATADA obrigada a comunicar
formalmente à FISCALIZAÇÃO com as devidas jus�fica�vas, independente de ajustes de pagamento, multas e sanções previstas
em Contrato.

14.3.5. A subs�tuição das peças, necessárias à execução do serviço, deverá ser atendida no prazo máximo de 16
(dezesseis) horas úteis. Caso haja necessidade de prorrogação de prazo, fica a CONTRATADA obrigada a comunicar
formalmente com as devidas jus�fica�vas, independente das multas e sanções previstas em Contrato.

14.3.6. As manutenções corre�vas e preven�vas serão realizadas pela Contratada de segunda a sexta-feira, em dias
úteis, no horário compreendido entre 8h e 18h, de acordo com os manuais e normas técnicas, efetuando-se os necessários
reparos e subs�tuições de peças, conforme programação aprovada ou mediante chamada técnica de manutenção.

14.4. A CONTRATADA responsabilizar-se-á por:

14.4.1. Não observância das técnicas estatuídas no Decreto 92.100 de 10/12/85, MARE; e atualizada pela Portaria Nº
2.296 do Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado, publicada no DOU de 31/07/1997.

14.4.2. Falta de execução dos serviços contratados.

14.4.3. Falta de segurança e perfeição dos serviços realizados e sua consequente reparação, correção, remoção ou
subs�tuição, quando solicitada pela FISCALIZAÇÃO.

14.4.4. Danos causados diretamente ou indiretamente à Administração Pública ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do contrato, ainda que resultante de imperfeições técnicas e vícios redibitórios, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a FISCALIZAÇÃO ou o acompanhamento pelo órgão interessado, de acordo com o com o Art.
76 da Lei 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e Contratos da NOVACAP.

14.4.5. Infrações ou multas decorrentes da inobservância de quaisquer regulamentos ou legislação ou norma específica
vigentes no Distrito Federal, no que se refere aos serviços contratados.

14.4.6. Transporte e deslocamento interno de todo o material necessário à execução dos serviços.

14.4.7. Cumprir os prazos es�pulados, providenciando os materiais a serem empregados, com a antecedência
necessária.

14.4.8. Permi�r acesso aos locais objeto da licitação somente para pessoas autorizadas pela CONTRATADA e pela
CONTRATANTE.

14.5. Para qualquer serviço mal executado, a FISCALIZAÇÃO se reservará o direito de modificar, mandar refazer,
subs�tuir da forma e com os materiais que melhor lhe convierem, sem que tal fato acarrete solicitação de ressarcimento
financeiro por parte da CONTRATADA, nem extensão do prazo para conclusão dos serviços. 

14.6. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados, conforme disposto no Art. 76 da Lei 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e Contratos da NOVACAP. 

14.7. A CONTRATADA interromperá total ou parcialmente a execução dos trabalhos quando a FISCALIZAÇÃO
determinar ou autorizar por escrito.

14.8. Ao término, rescisão ou cancelamento do Contrato, a CONTRATADA deverá entregar todas as instalações em
perfeitas condições de funcionamento.

14.9. A equipe técnica, ou técnicos, ou funcionários estando em serviço nas instalações do CONTRATANTE, deverá se
apresentar sempre uniformizado, limpo e asseado, tanto no aspecto de vestuário e calçado, como no de higiene pessoal,
portando crachá de iden�ficação fornecido pelo CONTRATADA, responsabilizando-se por seu uso, guarda e devolução.



14.10. Os profissionais da CONTRATADA deverão fazer uso obrigatoriamente dos Equipamentos de Proteção Individuais
- EPI, bem como observar conduta adequada na u�lização dos materiais de consumo, peças de reposição, ferramentas e
equipamentos, conforme indicações dos fabricantes, obje�vando a correta execução dos serviços.

14.11. A CONTRATADA deverá assumir inteira responsabilidade pela conservação e limpeza dos locais de circulação e
de execução dos serviços.  O desenvolvimento dos trabalhos que envolvam transporte e montagem de equipamentos deverá
ser rigorosamente planejado, protegendo-se especialmente os materiais de acabamento existentes na edificação (pisos,
paredes e forros), inclusive tudo que se refere e faz parte dos sistemas de condicionamento de ar, clima�zação, refrigeração,
exaustão e ven�lação.

14.12. A CONTRATADA deverá Implantar e manter um Plano de Manutenção, Operação e Controle – PMOC seguindo a
legislação vigente, adotado para o sistema de condicionamento de ar, clima�zação, refrigeração, exaustão e ven�lação. Este
plano deve conter a iden�ficação dos ambientes clima�zados, a descrição das a�vidades a serem desenvolvidas, as
recomendações a serem adotadas em situações de falha do equipamento e de emergência, para a garan�a da segurança do
sistema de condicionamento de ar, clima�zação, refrigeração, exaustão e ven�lação e outras de interesse, conforme
equipamentos descritos no caderno de especificações

14.13. A CONTRATADA deverá elaborar Relatório Anual que contemple as manutenções realizadas no período
compreendido de 12 meses contados a par�r do Relatório Técnico Inicial, elaborado e assinado pelo Engenheiro Mecânico e
entregue a FISCALIZAÇÃO. 

14.14. O relatório deve conter a descrição das ocorrências mensais dos serviços, indicando, de forma resumida, as
manutenções realizadas em cada equipamento, com a iden�ficação dos �pos de manutenções efetuadas, bem como o
quan�ta�vo e peças u�lizados para a realização das referidas manutenções. 

14.15. A CONTRATADA deverá atender a todos os prazos estabelecidos no Projeto Básico, no Edital e demais anexos,
sobretudo em relação a prorrogação dos prazos contratuais.

14.15.1. Para prorrogação dos prazos  a Contratada deverá manifestar seu interesse tempes�vamente, considerando o
grau de complexidade da análise técnica, jurídica, financeira e administra�va a ser feita pela Contratante.

14.16. A CONTRATADA deverá adotar as providências necessárias em caso de ação trabalhista envolvendo os serviços
prestados, no sen�do de preservar a CONTRATANTE e de mantê-la a salvo de reivindicações, demandas, queixas ou
representações de qualquer natureza e, não o conseguindo, se houver condenação, reembolsará à CONTRATANTE as
importâncias que esta tenha sido obrigada a pagar, dentro do prazo improrrogável de 10 (dez) dias úteis a contar da data do
efe�vo pagamento.

A CONTRATADA sujeita-se aos termos e condições do Projeto Básico da contratação e seus Anexos, e que no
preço proposto inclui todas as despesas de equipamentos, materiais, salários, seguros em geral, encargos da legislação social
trabalhista, de infortunís�ca do trabalho e responsabilidade por quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios
resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário para
o fornecimento, conforme especificações do Projeto Básico e seus Anexos, de forma que exima globalmente a NOVACAP de
quaisquer outros custos adicionais.

 

15. OBRIGAÇÕES DA NOVACAP

15.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, consis�ndo na verificação da conformidade da prestação dos
serviços e no vencimento dos prazos contratuais, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão
exercidos por um ou mais representantes indicados pela NOVACAP. 

15.2. Designar,  em até 2 (dois) dias corridos da assinatura do Contrato, representante e/ou comissão para exercer
toda e qualquer ação de orientação geral, controle e FISCALIZAÇÃO dos serviços contratados, que deverá ser devidamente
credenciada junto à CONTRATADA para acesso ilimitado ao local de execução dos serviços. 

15.2.1. O(s) representante(s) indicados deverão ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da
execução dos serviços e do contrato.

15.3. Basear as exigências da FISCALIZAÇÃO nas especificações, normas técnicas e em regras prá�cas constru�vas,
atendendo-se ao disposto na Lei nº 13303/2016 e no RLC/NOVACAP.

15.4. Realizar o pagamento referente aos serviços executados e atestados pela FISCALIZAÇÃO, de acordo com as
Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, mediante a apresentação de Nota Fiscal, a
ser liquidada até 30 (trinta) dias de sua apresentação.

15.5. Apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada, observadas as orientações deste Projeto Básico que trata da
aplicação de multas proporcionais à gravidade das infrações apuradas mensalmente pela Fiscalização.

 

16. ORIENTAÇÃO GERAL E FISCALIZAÇÃO

16.1. A CONTRATANTE designará engenheiro  devidamente credenciado junto à CONTRATADA, com autoridade para
exercer em nome da CONTRATANTE, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e FISCALIZAÇÃO dos serviços



contratados.

16.1.1. O responsável técnico pela execução dos serviços deverá comprovar vínculo emprega�cio com a CONTRATADA
para a execução do contrato.

16.2. As exigências da FISCALIZAÇÃO basear-se-ão nas especificações e normas técnicas, atendendo-se ao disposto na
Lei nº 13.303/2016 e no Regulamento de Licitações e Contratos da NOVACAP.

16.3. A CONTRATADA se comprometerá a dar à FISCALIZAÇÃO, no cumprimento de suas funções, livre acesso aos
locais de execução dos serviços, bem como fornecer todas as informações e demais elementos necessários à execução dos
serviços.

16.4. À FISCALIZAÇÃO fica assegurado o direito de:

16.4.1. Solicitar Livro de Registro de Ocorrências ou Diário de Serviços devidamente preenchido no local da prestação
dos serviços.

16.4.2. Solicitar a re�rada imediata dos serviços de engenheiro, encarregado ou qualquer operário que não corresponda
técnica ou disciplinarmente às exigências da FISCALIZAÇÃO. A efe�vação desta medida não implicará em modificação do prazo
ou condições do Contrato.

16.4.3. Exigir o cumprimento de todos os itens das especificações.

16.4.4. Ordenar a suspensão dos serviços, no caso de não ser atendida qualquer reclamação sobre defeito essencial em
serviço executado, ou em material posto no local dos serviços, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da data da
solicitação. A efe�vação desta medida não implicará em qualquer indenização ou em prejuízo das penalidades a que ficar
sujeita à CONTRATADA.

16.4.5. Todas as Ordens de Serviço ou quaisquer comunicações da FISCALIZAÇÃO à CONTRATADA, ou vice-versa, serão
registradas no Livro de Registro de Ocorrências ou Diário de Serviços, podendo ainda ser transmi�das por Carta, devidamente
numerada e em duas vias, uma das quais ficará em poder da CONTRATADA e a outra com a CONTRATANTE. 

16.5. No Livro de Registro de Ocorrências ou Diário de Serviços deverão constar as anotações: 

16.5.1. Pela CONTRATADA:

16.5.2. Condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos.

16.5.3. Efe�vos diários de operários existentes.

16.5.4. Datas de conclusão dos serviços prestados, caracterizadas de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro
aprovado.

16.5.5. Medições dos serviços prestados e respec�vos valores a serem faturados.

16.5.6. Consultas à FISCALIZAÇÃO.

16.5.7. Respostas às interpelações da FISCALIZAÇÃO.

16.5.8. Acidentes ocorridos na execução dos serviços.

16.5.9. Eventual escassez de material que resulte em dificuldade para execução dos serviços.

16.5.10. Interrupções no fornecimento de energia elétrica e/ou água.

16.5.11. Descrição das ocorrências.

16.5.12. Ro�nas de manutenção realizadas, iden�ficando o �po de manutenção efetuada.

16.5.13. Informações sobre índices anormais de falhas, bem como causas do defeito.

16.5.14. Providências adotadas.

16.5.15. Especificação de peças e materiais subs�tuídos.

16.5.16. Outros fatos que, a juízo da CONTRATADA, devam ser objeto de registro.

16.6. Pela FISCALIZAÇÃO:

16.6.1. Preenchimento dos cabeçalhos.

16.6.2. Aprovação das medições para faturamento.

16.6.3. Juízo formado sobre o serviço executado, tendo em vista os projetos especificações, prazos e cronogramas. 

16.6.4. Observações rela�vas aos registros efetuados pela CONTRATADA no Livro de Registro de Ocorrências ou Diário
de Serviços.

16.6.5. Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela CONTRATADA.

16.6.6. Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da
CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe.

16.6.7. Determinação de providências para cumprimento dos termos do Contrato.



16.6.8. Atestado da veracidade dos registros apontados pela CONTRATADA no Livro de Registro de Ocorrências ou Diário
de Serviços.

16.6.9. Outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente ao trabalho da FISCALIZAÇÃO.

16.7. Preferencialmente, o Livro de Registro de Ocorrências ou Diário de Serviços, a ser entregue à FISCALIZAÇÃO, será
preenchido em meio magné�co, podendo constar fotografias para melhor registrar as ocorrências. Neste caso, deverá ser
impresso diariamente e devidamente assinado pelas partes, e man�do no local dos serviços.

16.8. A CONTRATADA deverá fornecer e manter no local dos serviços o Livro de Registro de Ocorrências ou Diário de
Serviço, preenchido diariamente com as anotações relatadas em epígrafe, onde serão obrigatoriamente registradas em no
mínimo duas vias, com cabeçalhos devidamente preenchidos com as folhas numeradas sequencialmente. 

16.9. A CONTRATADA se obriga, sob as responsabilidades legais vigentes, a prestar toda assistência técnica e
administra�va necessária para imprimir andamento conveniente aos trabalhos, visando a perfeita execução e completo
acabamento dos serviços.

16.10. A CONTRATADA deverá manter à disposição dos serviços, profissionais legalmente habilitados, em período
integral, além de auxiliares de comprovada competência.

16.11. Caberá à CONTRATADA providenciar pessoal especializado para obtenção do acabamento desejado, bem como
perfeita vigilância nos locais de execução dos serviços até sua entrega provisória.

16.12. A CONTRATADA deverá providenciar, sempre que solicitado, e às suas custas, realização de todos os ensaios,
verificações e prova de materiais fornecidos e de serviços executados, fornecimento de protó�pos, bem como os reparos que
se tornem necessários, para que os trabalhos sejam entregues em perfeitas condições.

16.13. Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA reparar quaisquer elementos que porventura sejam
danificados em decorrência dos serviços especificados. 

16.14. A CONTRATADA deverá manter à disposição da FISCALIZAÇÃO, em ordem, cópias de todos os projetos, detalhes,
cadernos de especificações, PGRS, o contrato, outras licenças e autorizações afetas aos serviços contratados.

16.15. A CONTRATADA deverá fornecer à FISCALIZAÇÃO os esclarecimentos e/ou documentos necessários à elaboração
de relatórios, inclusive aqueles exigidos pelo art. 41 do Decreto Distrital nº 32.598/2010.

16.16. A CONTRATADA deverá apresentar ao Fiscal do Contrato, por meio escrito e meio digital, relatório mensal de
a�vidades, assinado pelo responsável técnico. O relatório deve conter a análise de ocorrências extra-ro�na e eventuais
sugestões, com vistas a maximizar a eficiência e a confiabilidade dos sistemas.

16.17. A CONTRATADA deverá apresentar ao Fiscal do Contrato, por meio escrito e meio digital, relatório
anual, assinado pelo responsável técnico, a par�r da entrega do Relatório Técnico Inicial. O relatório deve conter, de forma
resumida, os procedimentos de manutenção realizados no período es�pulado especificando a data, serviços executados,
ferramental e peças u�lizadas durante a manutenção. O mesmo relatório deve ser emi�do e entregue ao Fiscal no término do
contrato caso a data de encerramento compreenda um período superior a 3 meses desde a úl�ma entrega.

16.18. A CONTRATADA deverá disponibilizar, sem ônus para a CONTRATANTE, sempre que necessário,
armários/roupeiros para atender as necessidades de seus empregados.

16.19. A CONTRATADA deverá implementar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos
serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma me�culosa e constante, mantendo
sempre, em perfeita ordem, todas as dependências do objeto desta contratação e demais locais de abrigo dos
equipamentos/instalações, limpos e livres de quaisquer materiais estranhos à sua des�nação.

16.20. A CONTRATADA deverá acatar imediatamente as instruções e observações que emanem da FISCALIZAÇÃO
refazendo qualquer trabalho não aceito, desde que jus�ficado, sem prejuízo aos prazos envolvidos. 

16.21. A CONTRATADA deverá levar ao conhecimento da FISCALIZAÇÃO qualquer fato extraordinário ou anormal que
ocorra durante a execução dos serviços, imediatamente, para a adoção das medidas cabíveis.

16.22. A CONTRATADA deverá observar as disposições con�das na Lei Distrital  nº 4.766/2012 que trata da priorização
dos trabalhadores inscritos no cadastro unificado das Agências do Trabalhador do Distrito Federal na seleção de empregados
para os novos postos de trabalho na prestação de serviços con�nuados.

16.23. A CONTRATADA deverá observar as disposições con�das na Lei Distrital  nº 4794/2012, aproveitando os
empregados vinculados à empresa antecessora cujo contratado foi rescindido.

16.24. A CONTRATADA deverá aplicar o disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991, que trata da contratação de
beneficiários reabilitados do INSS ou pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, nos casos nos quais esse disposi�vo legal
determina, nos termos da Lei Distrital nº 3.985/2007. 

16.25. A CONTRATADA deverá apresentar à FISCALIZAÇÃO a comprovação de atendimento ao disposto no art. 93 da Lei
nº 8.213/1991.

16.26. Acerca qualquer decisão da FISCALIZAÇÃO sobre assuntos não previstos no presente Projeto Básico de licitação
ou no Contrato, caso a CONTRATADA se julgue prejudicada, será garan�do o direito ao contraditório e ampla defesa das partes.



16.27. A FISCALIZAÇÃO deverá  exigir o cumprimento do disposto no  art. 93 da Lei nº 8.213/1991, sujeito às
penalidades previstas no art. 133 da referida Lei, no caso de não atendimento, conforme previsto no art. 2º da Lei Distrital
3.985/2007.

 

 

 Modelo Formulário de Registro de Manutenções Anuais

SERVIÇO: MANUTENÇÃO DO ELEVADOR DE PESSOAS PERIODICIDADE: MENSAL
ROTINA:
- Inspeção;
- Levantamento dos problemas;
- Correções e limpeza;
- Avaliação dos serviços executados.
PROCEDIMENTO:
- Ajustar aperto das turbinas;
- Inspecionar filtros;
- Limpar condensadora;
- Fazer a remoção da poeira da suspensão

HISTÓRICO

DATA SERVIÇOS/ATIVIDADES EXECUTADAS
(inclusive peças subs�tuídas. quando houver). RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO CARIMBO/ASSINATURA

    
    
ANOTAÇÕES:

 

 

17. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, PAGAMENTO, REAJUSTAMENTO E REEQUILÍBRIO

17.1. Do critério de medição:

17.1.1. Em relação ao critério de medição da presente contratação deverá ser iden�ficado o Regime de Execução
indicado no "QUADRO RESUMO DA CONTRATAÇÃO" e observado os seguintes requisitos:

17.1.1.1. No caso de contratação sob o regime de execução de Empreitada por preço unitário:

a) Deverá ser apresentado “Bole�m de Medição” pela CONTRATADA, contendo as medições
quan�ta�vas dos serviços, tendo como pré-requisitos a qualidade da execução e a compa�bilidade com o
Cronograma Físico-Financeiro aprovado, sempre que houver.

b) O “Bole�m de Medição” deverá ser subme�do à análise e aprovação da FISCALIZAÇÃO, que
autorizará a emissão de fatura/nota fiscal, em seguida emi�rá o Relatório Circunstanciado de Execução de
Contrato e encaminhará processo administra�vo para liquidação e pagamento.

c) O valor efe�vo dos serviços será aquele analisado e aprovado pela CONTRATANTE, a cada medição.

17.1.1.2. No caso de contratação sob o regime de execução de Empreitada por preço global:

17.2. A FISCALIZAÇÃO deverá verificar e aprovar a execução e a qualidade dos serviços de acordo com as etapas
con�das no Cronograma Físico -financeiro.

17.3. Após a verificação do cumprimento integral da etapa do Cronograma Físico -Financeiro, a FISCALIZAÇÃO
autorizará a emissão de fatura/nota fiscal, emi�rá o Relatório Circunstanciado de Execução de Contrato e encaminhará
processo administra�vo para liquidação e pagamento.

17.3.1. Os critérios de medição e pagamentos dos serviços deverão estar condizentes com as unidades de medida e
com os sistemas referenciais de preços constantes nas Planilhas referenciais da NOVACAP, em atenção às Decisões nº 925/2015
e nº 698/2021 do Tribunal de Contas do Distrito Federal. 

17.3.2. O valor efe�vo dos serviços será aquele analisado e aprovado pela CONTRATANTE, a cada medição. 

 

17.4. Do pagamento:

17.4.1. As formas, condições e prazos dos pagamentos serão efetuados conforme descrito na SEÇÃO X - DO
PAGAMENTO, do RLC/ NOVACAP, no Edital, bem como com o que for estabelecido no Contrato, em compa�bilidade com o
Convênio ou Termo de Cooperação estabelecido entre a NOVACAP e o órgão CONVENENTE, quando for o caso.

17.4.2. A emissão de fatura/nota fiscal está condicionada a autorização expressa da FISCALIZAÇÃO e apresentação da
documentação completa prevista no Edital e/ou no Contrato, conforme RLC/NOVACAP.

17.4.3. Quando for u�lizado o Instrumento de Medição de Resultados - IMR, os pagamentos deverão ser proporcionais
ao atendimento das metas estabelecidas no mesmo.



17.4.4. As liquidações que incluam serviços de terraplenagem deverão estar acompanhadas do controle topográfico,
para assegurar a efe�va prestação das quan�dades contratadas, e do controle tecnológico previsto nas especificações, para
garan�r a qualidade do serviço prestado, em atenção às Decisões nº 925/2015 e nº 698/2021 do Tribunal de Contas do Distrito
Federal.

17.4.5. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 05/2017, recepcionada pelo
Decreto Distrital nº 38934/2018, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA:

17.4.5.1. Não produziu os resultados acordados.

17.4.5.2. Deixou de executar as a�vidades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida.

17.4.5.3. Deixou de u�lizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou u�lizou-os com
qualidade ou quan�dade inferior à demandada.

17.4.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o
pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a NOVACAP.

17.4.7. O exaurimento do prazo de vigência do presente Contrato não impede ou prejudica o processamento do
pagamento das parcelas ou dos objetos devidamente executados e atestados pela FISCALIZAÇÃO.

17.4.8. Observado o contraditório e a ampla defesa, poderá a NOVACAP efetuar a retenção de valores a �tulo de
compensação de débitos oriundos de outros contratos junto à NOVACAP.

17.4.9. A NOVACAP não autorizará nenhum pagamento à CONTRATADA antes de paga ou relevada quaisquer multas
que porventura lhe tenha sido aplicadas, ou ainda, sido indenizado o dano provocado. Nestas hipóteses, a CONTRATANTE
efetuará a retenção nas faturas apresentadas, no valor correspondente à multa e ou dano apurado.

17.4.10. Após a emissão do Termo de Recebimento Defini�vo, a CONTRATADA fica autorizada a emi�r fatura/nota
fiscal da úl�ma etapa do Cronograma Físico-Financeiro, conforme RLC/NOVACAP.

17.4.11. Não será pago material posto em obra.

17.4.12. Não será admi�da reivindicação por parte da CONTRATADA de alteração dos preços unitários ou global, sob
alegações de dados incompletos ou insuficientemente detalhados, quan�ta�vos incorretos, dificuldades em entrega de
serviços especificados no prazo, entre outros.

 

17.5. Do reajustamento:

17.5.1. Em período inferior a um ano, os preços serão fixos e irreajustáveis, de acordo com o art. 28 da Lei nº
9.069/1995, complementada pela Lei 10.192/2001.

17.5.2. A CONTRATADA fará jus a reajustamento contratual, observado o art. 190 e seguintes do RLC/NOVACAP, após
o interregno de um ano (12 meses), a par�r da data-base do orçamento, automa�camente, desde que não haja atraso na
execução dos serviços por culpa da CONTRATADA, aplicando-se o índice especificado a seguir:

17.5.2.1. Nos termos da  Decisão nº 3188/2023, proferida pelo Tribunal de Contas do Distrito Federal - TCDF, o marco
inicial para contagem do prazo de um ano para fins de concessão do reajuste de preços será o dia 29/09/2023, data-base do
orçamento/conclusão da peça orçamentária.  

17.5.2.2. A concessão de reajuste contratual de itens acrescidos ao contrato demanda a deflação dos preços desde a
época da cotação até a data-base original do contrato, a par�r da qual serão reajustados pelos mesmos índices setoriais
aplicados no contrato, conforme art. 194, do RLC/NOVACAP.

17.5.2.3. Caso os itens acrescidos ao contrato estejam con�dos na tabela referencial adotada na elaboração do
orçamento da NOVACAP, a análise de custos unitários pela NOVACAP deverá considerar essa mesma referência, e o
reajustamento deverá considerar o marco inicial acima indicado.

17.5.3. Para efeito de reajuste do futuro contrato, deverão ser adotados: 

17.5.3.1. Para equipamentos e manutenção eletromecânica: Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA,
apurado mensalmente pelo Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca (IBGE);

17.5.3.2. Para demais serviços e itens: Custo da construção – municípios das capitais – base: ago. 94 = 100 - Brasília -
Col. 18 ou Custo nacional da construção civil e obras públicas – por �po de obras – outros �pos de obras - Edificações - Col.
35, ambos apurados pelo Ins�tuto Brasileiro de Economia - IBRE/FGV, sendo adotado o que apresentar menor variação após
apuração do período de 12 meses, contados da data-base do orçamento/conclusão da peça orçamentária.

17.5.4. A apuração do valor do reajuste se dará por meio da aplicação da seguinte fórmula:

R = V ( I - Io) ÷ Io

Onde:

R = Valor do reajuste procurado



V = Valor contratual a ser reajustado

I = Índice referente ao mês do reajustamento (data-base de elaboração do orçamento + 12 meses)

Io = Índice inicial, referente ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada como marco para
contagem do prazo (data-base de elaboração do orçamento)

 

17.5.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r dos efeitos
financeiros do úl�mo reajuste.

17.5.5.1. A forma de apuração do valor do reajuste deverá estar de acordo com o entendimento firmado pela Diretoria
especializada desta Companhia, por ocasião do Parecer SEI-GDF n.º 642/2022 - NOVACAP/PRES/DJ/DECONS (100313038),
conforme demonstrado abaixo:

a) no primeiro período de reajuste (decorridos 12 meses contados a par�r da data de conclusão do
orçamento) deverá ser aplicado o índice referencial adotado sobre o valor originalmente contratado (V0),
encontrando-se assim o valor do correspondente reajuste (R1 );

b) a par�r do primeiro reajuste será atualizado o valor do contrato que corresponderá a soma do valor
originalmente contratado, acrescido do primeiro valor correspondente ao reajuste (V0 + R1 = V1);

c) para encontrar o valor correspondente ao segundo reajuste (R2), compreendendo o 13º até o 24º
mês, será aplicado o índice apurado sobre o valor atualizado do contrato (V1);

d) a par�r do segundo reajuste o valor atualizado do contrato (V2) será  (V1 + R2 );

e) a mesma dinâmica deverá ser adotada nos reajustes posteriores, de forma que o cálculo do reajuste
será feito ano a ano, não sendo admi�do acumular períodos superiores a 12 meses.

f) Demonstramos:

CÁLCULO DO REAJUSTE:

Após o 1º ano:
V1 = V0 + R1, sendo: V1 = Valor contratual reajustado (1º ano); V0 = Valor inicial do contrato; R1 =
Valor do reajuste do 1º ano;
onde, R1 = (I12 - I0) x V0
 
Após o 2º ano:
V2 = V1 + R2, sendo: V2 = Valor contratual reajustado (2º ano); V1 = Valor reajustado (1º ano); R2
= Valor do reajuste do 2º ano
onde, R2 = (I24 - I12) x V1
e assim, sucessivamente.

17.5.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ex�nto ou de qualquer forma não possa mais ser
u�lizado, será adotado, em subs�tuição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

17.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adi�vo.

17.5.8. O reajuste será realizado por apos�lamento, exceto quando coincidirem com a prorrogação contratual, caso
em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato.

 

17.6. Do reequilíbrio econômico-financeiro do contrato

17.6.1. O reequilíbrio econômico financeiro do Contrato poderá ser concedido na ocorrência das situações previstas no 
art. 81, VI, da Lei nº 13.303/2016 e conforme procedimentos e critérios adotados na Instrução Norma�va n.º 367/2022 -
NOVACAP/PRES/ASESP (Doc. SEI/GDF 98930052).

  

18. ALTERAÇÕES  CONTRATUAIS

18.1. Fica vetado à CONTRATADA o atendimento a qualquer solicitação de modificação, durante a execução da obra,
proveniente de pessoas não autorizadas.

18.2. Serão admi�dos acréscimos e supressões, desde que estejam de acordo com o estabelecido no art. 179 a 181 do
RLC/NOVACAP, observada a Instrução de Serviço Nº 102/2023 - NOVACAP/PRES/DE (131840770)..

18.3. Eventuais acréscimos serão objeto de análise da FISCALIZAÇÃO, que poderá contar com o apoio da equipe
técnica da Diretoria demandante.

18.3.1. Na referida análise, será verificada a existência do item e/ou serviço novo na tabela de referência oficial adotada
na planilha es�ma�va da licitação.



18.3.2. Sobre o valor ob�do na tabela de referência oficial adotada, para o item e/ou serviço, será aplicado o desconto
da empresa CONTRATADA e este passará a ser o preço a integrar os custos dos serviços.

18.3.3. Caso o item ou serviço não seja localizado na tabela oficial referencial, que deu origem ao certame, será
realizada cotação de preços e o valor ob�do será retroagido para a data da planilha referencial da licitação por meio da
aplicação do índice estabelecido neste Projeto Básico. Ao valor ob�do e retroagido será aplicado o desconto da empresa
CONTRATADA.

18.4. Após a assinatura do Contrato, toda e qualquer sugestão da CONTRATADA visando modificar o projeto,
especificações, quan�dades ou subs�tuição de serviços deverá ser encaminhada à FISCALIZAÇÃO por Correspondência
eletrônica ou Carta, ao mesmo tempo em que deverá fornecer:

18.4.1. Jus�fica�va técnica e comercial rela�vas às alterações propostas.

18.4.2. Documentos comprovando a impossibilidade de fornecimento do material originalmente especificado por parte
do fabricante; se for o caso.

18.4.3. Composição de custos de serviços novos, nos termos previstos em Edital.

18.4.4. Incidência da mesma taxa de BDI especificada na planilha es�ma�va da licitação, para todos os novos serviços
incluídos, sempre que a taxa de BDI adotada pela CONTRATADA for superior à adotada pela NOVACAP, com vistas a garan�r o
equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA, em
atendimento ao art. 37, inciso XXI da Cons�tuição Federal e ao art. 14 do Decreto nº 7983/2013, nos termos da Decisão TCDF
nº 6229/2014 e Acórdão 2622/2013 – Plenário/TCU.

18.4.5. Coleta de preços de insumo ou serviço não previsto na planilha contratual, apresentando, no mínimo, propostas
de três fornecedores.

18.4.6. Documentos de análise técnica realizada por en�dade reconhecida no mercado, quando solicitado pela
FISCALIZAÇÃO.

18.4.7. Qualquer alteração que se faça necessária nos projetos técnicos, quando houver,  será subme�da à aprovação
da equipe técnica da NOVACAP.

18.5. Os prazos contratuais poderão ser prorrogados, na forma e nas condições e hipóteses previstas na matriz de
risco, no  Edital e seus anexos, demonstrados:

18.5.1. a existência de recurso orçamentário para atender à prorrogação;

18.5.2. vantajosidade a ser ob�da com a manutenção da contratação;

18.5.3. o regular cumprimento das obrigações pela CONTRATADA;

18.5.4. a anuência da CONTRATADA com a prorrogação;

18.5.5. a inexistência de sanções contratuais aplicadas pela NOVACAP ou inadimplidas pela CONTRATADA;

18.5.6. a mantença das condições de habilitação da CONTRATADA;

18.5.7. o requerimento da prorrogação pleiteada na vigência do contrato.

18.6. A prorrogação do prazos de vigência do contrato será precedida da correspondente adequação do cronograma
�sico-financeiro autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do
processo administra�vo.

18.7. A comprovação anual da vantajosidade econômica da con�nuidade do contrato de serviços de natureza
con�nuada será confirmada quando o valor do contrato reajustado for igual ou inferior ao es�mado pela Administração para a
realização de nova licitação.

18.8. Destaca-se que nos contratos de serviços de natureza con�nuada que tenham seus prazos iniciais definidos por
período superior a 12 (doze) meses, devem ser avaliados anualmente de maneira a evidenciar se os preços e as condições
ainda permanecem vantajosos para a NOVACAP, podendo o contrato ser rescindido por razões de interesse público sempre que
tal vantagem não for comprovada.
.

 

19. CAPACIDADE TÉCNICA E SUBCONTRATAÇÃO

19.1. Da Capacidade Técnica:

19.1.1. A PROPONENTE deverá comprovar a Capacidade Técnico-operacional (da empresa), por meio da apresentação
de um ou mais Atestados, em nome da EMPRESA PROPONENTE, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou
privado, comprovando que a empresa licitante executou serviços com caracterís�cas per�nentes e semelhantes ao objeto
licitado, de acordo com o especificado:

 



ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE QUANTIDADE 
EXIGIDA

1.1

Cer�ficado de Acervo Técnico (CAT) da PROPONENTE, que comprove a
execução de serviços con�nuados de Operação, manutenção preven�va e
corre�va, com equipe residente, em sistema compactos e terminais (Self-
Contained) de ar condicionado por expansão indireta, equipado por, no
mínimo, 01 (um) resfriador líquido com compressor do �po alterna�vo

TR 15

1.2

Cer�ficado de Acervo Técnico (CAT) da PROPONENTE, que comprove a
execução de serviços con�nuados de Operação, manutenção preven�va e
corre�va, com equipe residente, em sistema central (chiller), compactos e

terminais (Self-contained) de ar condicionado por expansão indireta,
equipado por, no mínimo, 02 (dois) resfriadores líquido com compressor do

�po parafuso que juntos somem a potência especificada..

TR 540

1.3

Cer�ficado de Acervo Técnico (CAT) da PROPONENTE, que comprove a
execução de serviços con�nuados de Operação, manutenção preven�va e
corre�va, com equipe residente, em sistema central de ar condicionado

mul�split VRF (Variable Refrigerant Flow - Vazão variável de
refrigerante) por expansão indireta, equipado por, no mínimo, 02 (dois)

resfriadores líquido com compressor do �po parafuso que juntos somem a
potência especificada.

TR 100

1.4

Cer�ficado de Acervo Técnico (CAT) da PROPONENTE, que comprove a
execução de serviços con�nuados de Operação, manutenção preven�va e
corre�va, com equipe residente, em sistema split de ar condicionado por

expansão indireta, equipado por, no mínimo, 20 (vinte)
equipamentos mistos, do �po Hi-Wall, Piso-Teto e Casse�e cujas

capacidades somem a potência especificada.

TR 50

 

19.1.1.1. Os atestados de Capacidade Técnico-operacional deverão vir acompanhados das respec�vas Cer�dões de
Acervo Operacional - CAO, nos termos da resolução 1.137/2023 - CONFEA, ou das Cer�dões de Acervo técnico (CAT) com
suas anotações/registros de responsabilidade técnica (ART/RRT), emi�das pelos conselhos de fiscalização profissionais
competentes, em nome dos profissionais vinculados aos referidos atestados, conforme entendimento do Tribunal de Contas da
União - TCU (Acordão 3298/2022 - 2ª Câmara).

19.1.2. A Capacidade Técnico-Operacional exigida acima reflete as necessidades operacionais mínimas a serem
demonstradas pelas licitantes. 

19.1.2.1. Os quan�ta�vos exigidos para comprovação de capacidade técnico-operacional representam no máximo 50%
(ciquenta por cento) de toda a área do objeto ou do total orçado para o objeto em questão, conforme determina a Decisão
Norma�va nº 002/2003, expedida pelo Tribunal de Contas do Distrito Federal e demais precedentes daquela Corte de Contas,
tais como, as Decisões Ordinárias nº 3394/2014, 4211/2013, 781/2011 e Decisão Extraordinária nº 6610/2010.

19.1.2.2. Nos atestados de serviços executados em consórcio serão considerados, para comprovação dos quan�ta�vos
mínimos exigidos, os serviços executados que estejam discriminados separadamente no(s) atestado(s) técnico(s), para cada
empresa par�cipante do consórcio.

19.1.2.3. Se as quan�dades de serviços não es�verem discriminadas no corpo do(s) atestado(s), serão contabilizados os
quan�ta�vos comprovados por cada empresa na mesma proporção de sua par�cipação na composição do consórcio.

19.1.2.4. Para fins de comprovação do percentual de par�cipação da empresa consorciada, deverá ser juntado ao
atestado, cópia do instrumento de cons�tuição do consórcio.

19.1.2.5. Será admi�do o somatório dos atestados para comprovação dos quan�ta�vos mínimos exigidos da
PROPONENTE e rela�vos à sua capacidade técnica-operacional, desde que os contratos que lhes deram origem tenham sido
executados de forma concomitante. 

19.1.2.6. Em caso de parcelamento do objeto, com vistas a garan�r a correta avaliação da qualificação dos futuros
contratados, as exigências rela�vas à qualificação técnica deverão ser avaliadas levando-se em conta não apenas os valores
individualizados de cada lote, mas sim, de todos os lotes que a licitante tenha se sagrado vencedora, nos termos da decisão
con�da no Despacho Singular nº 118/2022-GCMA - TCDF (84582614). Dessa forma, deverá ser contabilizado o valor total a ser
comprovado pela licitantes, considerando todos os lotes arrematados pela mesma.

19.1.3. A PROPONENTE deverá comprovar a Capacidade Técnico-profissional, mediante apresentação de uma ou mais
Cer�dões de Acervo Técnico – CAT, expedida(s) pelo CREA ou CAU da região per�nente, nos termos da legislação aplicável,
em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e dos demais membros da equipe técnica que par�ciparão da execução do
contrato, rela�va(s) à prestação de serviços compa�veis com as caracterís�cas do objeto licitado, conforme discriminado
abaixo:



ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

1.1 Serviços con�nuados de Operação e Manutenção Preven�va e Corre�va de Sistemas e central de ar
condicionado por expansão indireta.

1.2 Serviços con�nuados de Operação e Manutenção Preven�va e Corre�va em Condicionadores de ar por
expansão direta, do �po janela ou Split.

19.1.4. Quando o atestado referir-se a obra ou serviço realizado em regime de subcontratação ou subempreita, será
necessária a comprovação de anuência do contratante inicial ou da efe�va par�cipação do profissional nas a�vidades técnicas
atestadas.

19.1.5. A retromencionada anuência poderá ser subs�tuída por comprovação por meio de carteira profissional de
trabalho e ficha de registro de empresa, acompanhados do recolhimento do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço, todos
esses com data referente ao período de execução do objeto do atestado, ou ainda por contrato de trabalho registrado no
Conselho Regional do Profissional à época da execução do objeto da Cer�dão.

19.1.6. O vínculo do(s) Responsável(eis) Técnico(s) indicado(s) pela empresa deverá ser demonstrado apenas pela
licitante vencedora, no momento da contratação (Decisão nº 002/2012 do Tribunal de Contas do Distrito Federal - TCDF).

19.1.7. É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
des�nada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação
que deveria constar originariamente da proposta.

19.1.7.1. Admite-se em sede de diligência a:

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame.

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

19.1.7.2. A proponente será considerada inabilitada caso não sejam confirmadas as informações con�das nas
documentações apresentadas por esta para fins de qualificação técnica, exigidas no presente Projeto Básico/Termo de
Referência.

19.1.8. A Proponente, quando solicitada, deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da
legi�midade dos atestados e cer�dões solicitadas, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu
suporte à contratação e das correspondentes Cer�dões de Acervo Técnico (CAT), endereço atual da NOVACAP e local em que
foram executados os serviços.

19.1.9. No decorrer da execução do objeto, os profissionais  indicados na equipe técnica poderão ser subs�tuídos por
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a subs�tuição seja aprovada pela FISCALIZAÇÃO.

19.1.10. Para cada ALTERAÇÃO solicitada, a FISCALIZAÇÃO promoverá a análise individualizada da capacidade técnica dos
profissionais indicados, conforme as exigências específicas con�das neste Projeto Básico.

19.1.11. Os atestados solicitados visam qualificar o procedimento e resguardar a NOVACAP com a par�cipação de
empresas que detenham infraestrutura adequada em razão das caracterís�cas dos trabalhos.

19.1.12. Serão inabilitadas as Proponentes que apresentarem um mesmo profissional para assumir a função de
responsável técnico, não cabendo qualquer alegação ou recurso.

 

 

19.2. Da Subcontratação:

19.2.1. Não será permi�do qualquer �po de subcontratação ou subempreita dos serviços adjudicados à CONTRATADA.

 

20. PENALIDADES  ADMINISTRATIVAS

20.1. As condutas da CONTRATADA que ensejarem penalidades administra�vas estarão estabelecidas no Contrato, no
Edital, no RLC/NOVACAP e neste Projeto Básico, podendo ser aplicadas as seguintes sanções prevista no art. 251 do
RLC/NOVACAP:

I – advertência;
II – multa; e

III - suspensão temporária de par�cipação em licitação e de impedimento de contratar com a NOVACAP,
por prazo não superior a 2 (dois) anos.

 

20.2. da advertência:

20.2.1. A advertência será aplicada por escrito, admi�ndo-se correspondência eletrônica, nos casos de descumprimento
de obrigações licitatórias ou contratuais consideradas faltas leves, que não acarretem prejuízos significa�vos à  licitação ou ao



objeto contratual e não prejudiquem o andamento das a�vidades normais da NOVACAP, tampouco causem prejuízos à
cole�vidade.

 

20.3. da multa moratória e/ou compensatória:

20.3.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços,
calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por
cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

20.3.2. 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços,
calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter
excepcional, e a critério do contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto
para o inadimplemento completo da obrigação contratada;

20.3.3.  5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato ou da nota de empenho, por descumprimento do prazo de
entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II deste ar�go;

20.3.4. 15% (quinze por cento) em caso de recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o contrato ou re�rar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela NOVACAP, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa
na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato ou da nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e

20.3.5. até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato ou da nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer
cláusula do contrato, exceto prazo de entrega. 

20.3.5.1. A multa de até 20% disposta no subitem acima será aplicada de acordo com gravidade das condutas pra�cadas
pela CONTRATADA, conforme as tabelas 1 e 2 a seguir apresentadas:

 

Tabela 1
 Cálculo do valor da multa - art. 259, V - RLC/NOVACAP 

Descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal/medição do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal/medição do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal/medição do contrato

4 1,6%ao dia sobre o valor mensal/medição do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal/medição do contrato

.

 

Tabela 2

Condutas pra�cadas pela Contratada/Proponente durante a execução contratual

(Rol não exaus�vo)

Enseja aplicação de multa conforme dosimetria da Tabela 1

ITEM CONDUTAS PRATICADAS PELA CONTRATADA GRAU
DA INFRAÇÃO INCIDÊNCIA

01 Deixar de providenciar treinamento para seus funcionários
conforme previsto na relação de obrigações da CONTRATADA 1

Por
empregado e
por dia

02 Deixar de registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a
pontualidade de seu pessoal 1 Por ocorrência

03 Deixar de cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de
acesso de seus funcionários 1 Por ocorrência

04 Deixar de subs�tuir empregado que tenha conduta inconveniente
ou incompa�vel com suas atribuições 1

Por
empregado e
por dia

05
Deixar de manter sede, filial ou escritório de atendimento na cidade
local de prestação dos serviços, se exigido no Edital e/ou seus
anexos

1 Por ocorrência



06 Deixar de efetuar a reposição de funcionários faltosos 1
Por
empregado e
por dia

07
Deixar de subs�tuir os equipamentos que apresentarem defeitos
e/ou apresentarem rendimento insa�sfatório em até 48 (quarenta e
oito) horas da comunicação da CONTRATANTE

1 Por ocorrência
e por dia

08 Deixar de cumprir determinação formal ou instrução complementar
da FISCALIZAÇÃO 1 Por ocorrência

09

Deixar de apresentar notas fiscais discriminando preço e
quan�dade de todos os materiais u�lizados, mensalmente,
indicando marca, quan�dade total e quan�dade unitária (volume,
peso etc.), se exigido no Edital e seus anexos

1 Por ocorrência
e por dia

10 Deixar de manter em estoque o material suficiente para execução
dos serviços 1 Por ocorrência

e por dia
11 Descumprir sanção anteriormente imposta 1 Por ocorrência

12 Entregar com atraso ou incompleta a documentação exigida na
execução do objeto 1 Por ocorrência

e por dia

13
Entregar com atraso injus�ficado os esclarecimentos formais
solicitados para sanar as inconsistências ou dúvidas suscitadas
durante a análise da documentação exigida pela NOVACAP

1 Por ocorrência
e por dia

14 Fornecer informação pérfida de serviço ou subs�tuição de material 1 Por ocorrência

15 Indicar e não manter durante a execução do contrato os prepostos
previstos no edital/contrato 1 Por ocorrência

e por dia
16 Interpor recurso manifestamente protelatório 1 Por ocorrência

17
Permi�r a presença de empregado não uniformizado ou com
uniforme em condições não adequadas e/ou sem crachá de
iden�ficação

1 Por
empregado

19 Deixar de adotar medidas corre�vas no curso da ARP, do contrato
ou instrumento equivalente 2 Por ocorrência

e por dia

20 Deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal,
trabalhista e previdenciária, na execução do objeto 2 Por ocorrência

e por dia

21
Executar serviço incompleto, palia�vo e/ou subs�tu�vo como por
caráter permanente, ou deixar de providenciar recomposição
complementar

2 Por ocorrência
e por dia

22 Executar serviço sem a u�lização de equipamentos de proteção
individual (EPI), quando necessário 2

Por
empregado e
por dia

23 Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços 2
Por
empregado e
por dia

24 Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem
mo�vo jus�ficado 2 Por serviço e

por dia

25 Reu�lizar material, peça ou equipamento sem anuência da
FISCALIZAÇÃO gerando prejuízos para a Administração e terceiros 2 Por ocorrência

26 U�lizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do
objeto do contrato 2 Por ocorrência

27

Deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transporte, vales-
refeição, seguros, encargos fiscais e sociais, bem como de arcar com
quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução
do contrato nas datas avençadas

3 Por ocorrência
e por dia

28 Deixar de fornecer EPI, quando exigido, aos seus empregados e de
impor penalidades àqueles que se negarem a usá-los 3

Por
empregado e
por dia

29
Deixar de providenciar a correção para solução de problema que
acarrete suspensão de disponibilidade ou de operacionalidade de
sistema predial nos contratos de manutenção

3 Por ocorrência
e por dia

30 Permi�r situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano
�sico, lesão corporal ou consequências letais 5 Por ocorrência

 

20.3.6. O grau de gravidade atribuído à conduta não relacionada na tabela 2 deverá resultar da ponderação dos
prejuízos à administração ou a terceiros, limitada ao percentual de 20%.



20.3.7. A aplicação de multa não impede a rescisão contratual ou a aplicação de outras sanções previstas no
RLC/NOVACAP, no edital e instrumento ajustado (Contrato/Ata de Registro de Preços - ARP).

20.3.8. Nas hipóteses em que houver o simples atraso no adimplemento da obrigação pela CONTRATADA, mas ainda
persis�r o  interesse da NOVACAP no ajuste, a obrigação cumprida em atraso poderá culminar na multa moratória,
oportunizando à CONTRATADA ao cumprimento do remanescente do objeto, quando houver.

20.3.9. Não tendo interesse, a NOVACAP poderá rescindir o contrato unilateralmente,  aplicando a multa
compensatória, sem prejuízo  da multa moratória prevista neste Projeto Básico, aplicadas em cada entrega realizada em atraso.

20.3.10. A multa será descontada da garan�a prestada pela CONTRATADA, e, caso o valor da multa aplicada seja superior
ao valor da garan�a prestada, a CONTRATADA responderá pelo pagamento da diferença do valor apurado, que poderá ser
descontado dos pagamentos eventualmente devidos pela NOVACAP, ou ainda, cobrado administra�vamente ou judicialmente,
conforme o caso.

20.3.11. O não pagamento  da multa pela CONTRATADA, no prazo de 30(trinta) dias, contado da decisão final
administra�va imposta, implicará na aplicação da sanção de suspensão temporária de par�cipação em licitação e de
impedimento de contratar com a NOVACAP, por prazo não superior a 2 (dois) anos, de acordo com o art. 251 § 5º do
RLC/NOVACAP.

 

20.4. da suspensão temporária de par�cipação em licitação e de impedimento de contratar com a NOVACAP

20.4.1. A suspensão temporária de par�cipação em licitação e de impedimento de contratar com a NOVACAP limita-se a
2 (dois) anos, e implicará na suspensão do registro cadastral, se existente, ou no impedimento de inscrição cadastral durante a
vigência da sanção.

20.4.2. A reincidência na prá�ca de atos puníveis com a penalidade de suspensão temporária de par�cipação em
licitação e impedimento de contratar com a NOVACAP, ocorrida em período inferior a 2 (dois) anos a contar do término da
primeira punição, implicará também no agravamento da sanção a ser aplicada.

20.4.3. A Tabela 3 a seguir demonstra as condutas pra�cadas pela LICITANTE ou CONTRATADA que ensejam
em suspensão temporária de par�cipação em licitação e de impedimento de contratar com a NOVACAP, conforme disposto
no art. 262 do RLC/NOVACAP, indicando a dosimetria aplicável para fins de imposição da sanção, em função da gravidade da
infração em cada caso concreto.

 

Tabela 3

Condutas pra�cadas pela Contratada/Proponente previstas no art.  262 - RLC/NOVACAP

Ensejam suspensão temporária de par�cipação em licitação e de impedimento de contratar com a NOVACAP

ITEM CONDUTA PRATICADA PELA LICITANTE, PELO BENEFICIÁRIO A ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS OU PELA CONTRATADA

DOSIMETRIA
APLICÁVEL

1 Tenha sofrido condenação defini�va por pra�car, por meios dolosos, fraude fiscal 12 a 24 meses
2 Tenha pra�cado atos ilícitos visando frustrar os obje�vos da licitação 06 a 24 meses

3 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a NOVACAP em virtude de
atos ilícitos pra�cados. 06 a 24 meses

4 Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar contrato
ou Ata de Registro de Preços - ARP 6 a 24 meses 

5 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame 1 a 3 meses
6 Apresentar documentação falsa exigida para o certame e na execução do objeto 24 meses
7 Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação 1 a 5 meses
8 Não man�ver a proposta apresentada 12 a 24 meses
9 Falhar  na execução do contrato 1 a 24 meses
10 fraudar na execução do contrato 24 meses

11 Comportar-se de modo inidôneo, inclusive com a prá�ca de atos lesivos à
Administração Pública previstos na Lei 12.846/2013 24 meses

12 Outras prá�cas graves 6 a 24 meses

 

20.4.4. A reincidência de atos ensejadores da sanção de advertência poderá acarretar na aplicação da penalidade de
suspensão, sem prejuízo de imposição de multas, conforme o art. 251, §1º do RLC/NOVACAP.

20.4.4.1. Na dosimetria para a aplicação de suspensão referida no subitem anterior, considera-se a conduta de mesma
natureza pra�cada pela CONTRATADA, punida com a sanção de advertência, come�da por até duas vezes, no período de um
ano, contado da assinatura do contrato ou ARP.

 

20.5. Demais critérios



20.5.1. Da decisão pela aplicação das sanções de advertência e de multa,  caberá recurso para o Diretor-Presidente no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da ciência do ato, atendendo-se aos procedimentos previstos no RLC/NOVACAP.

20.5.2. O prazo para interposição dos recursos de aplicação da penalidade de suspensão será de 5 (cinco) dias úteis,
contado da publicação da pena no Diário Oficial do Distrito Federal, atendendo-se aos procedimentos previstos no
RLC/NOVACAP.

20.5.3. A aplicação das sanções deverá ser pautada na razoabilidade, na proporcionalidade, nos danos causados à
Administração pública e a terceiros, na reincidência e outras circunstâncias gerais agravantes ou atenuantes em face do caso
concreto,  mediante autuação de processo administra�vo autônomo, instruído com as devidas jus�fica�vas e indicação da falta
come�da, garan�da prévia defesa à CONTRATADA, seguindo o rito estabelecido no RLC/NOVACAP.

20.5.4. O retardamento da execução do Contrato estará configurado quando a CONTRATADA: 

a) deixar de iniciar, sem causa jus�ficada, a execução do objeto no prazo es�pulado no contrato ou
termo de referência/projeto básico, ordem de serviço ou documento equivalente; e

b) deixar de cumprir, sem causa jus�ficada, o cronograma ou solicitação de material/serviço no prazo
es�pulado no contrato, no edital ou no Projeto Básico, ocasionando o atraso na entrega parcial ou total do
objeto por 3 (três) dias seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados.

20.5.5. Deverá haver no�ficação à CONTRATADA para apresentação de defesa prévia no prazo de 10 (dez) dias úteis do
recebimento pela Diretoria de Demandante da  indicação da falta come�da, da condição pactuada descumprida e da
penalidade possível de ser aplicada.

20.5.6. Na análise de conveniência e oportunidade para a manutenção das contratações de serviços
con�nuados, o atraso dos prazos e demais condutas irregulares pra�cadas pela CONTRATADA deverão ser consideradas como
um fator de risco, observadas as devidas proporcionalidades e frequências das ocorrências registradas.

20.5.7. As sanções de advertência, de suspensão de  par�cipar em licitação e impedimento de contratar poderão ser
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, ou isoladamente, a depender do entendimento da Diretoria
demandante,  desde que configure fato gerador dis�nto, tendo como fundamento no art. 251, § 6º, do RLC/NOVACAP.

20.5.8. Dadas as especificidades do objeto, as circunstâncias e as consequências provocadas por eventuais infrações
come�das pela CONTRATADA, poderão ser aplicados índices e graus de gravidade diversos dos sugeridos neste Projeto Básico,
 desde que não ultrapasse os limites legais estabelecidos, por ocasião de Instrumento de Medição de Resultado - IMR ou
similar, anexo ao Contrato, conforme previsto no art. 32, inciso VI, alínea "c" do RLC/NOVACAP , que, visando a execução do
contrato poderá:

a) definir o cálculo da multa por atraso (injus�ficado) para início ou atraso durante a execução da
prestação dos serviços;

b) definir a forma de cálculo da multa de modo que seja o mais simples possível;

c) definir as providências a ser realizadas no caso de multas reincidentes e cumula�vas, a exemplo de
rescisão contratual; e

d) definir o processo de aferição do nível de desconformidade dos serviços que leva à multa.

20.5.9. Não havendo IMR, os critérios indicados para aplicação das sanções constantes deste Projeto Básico poderão ser
alterados para adequar-se a cada caso concreto, considerando, dentre outros fatores, a gravidade e a reincidência das
condutas come�das pela CONTRATADA, com a devida jus�fica�va e autorização da Diretoria demandante, observadas
as condições e os limites legais correlacionados.

 

21. RECEBIMENTO PROVISÓRIO DOS SERVIÇOS

21.1. O recebimento provisório dos serviços será feito após sua conclusão, por meio de termo circunstanciado
devidamente assinado pelas partes, contendo a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato,
mediante as seguintes condições: 

21.1.1. A pedido da CONTRATADA, até o úl�mo dia do prazo de vigência dos serviços;

21.1.2. Pelo Fiscal, ou na ausência deste, pelo chefe da FISCALIZAÇÃO, com a par�cipação do representante do
PROPRIETÁRIO (ou INTERESSADO ou PREPOSTO) e do CONVENENTE, sempre que couber, dentro de um período máximo de
15 (quinze) dias corridos após a comunicação escrita da CONTRATADA, devidamente protocolada junto à NOVACAP,
comprovando-se a adequação do objeto aos termos contratuais;

21.1.3. Após comprovação da conformidade dos serviços as especificações;

21.1.4. Após testes nos equipamentos, comprovando estarem em perfeitas condições de uso e funcionamento

21.1.5. Após vistoria na qual não se encontrem defeitos e/ou imperfeições em todo o conjunto dos equipamentos.

21.1.6. Após entrega pela CONTRATADA à FISCALIZAÇÃO, de:

21.1.7. Cópias dos Cer�ficados de Garan�a dos equipamentos e peças instalados, impressas, assinadas e digitalizadas
em arquivo eletrônico formato “.pdf”. 



21.1.8. Termo de responsabilidade impresso, assinado e digitalizado em arquivo eletrônico formato “.pdf”, a contar da
emissão do Termo de Recebimento Defini�vo, que ateste a solidez e a segurança do trabalho executado, conforme o Código
Civil – Lei nº 10.406/2002, Lei 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da NOVACAP.

21.1.9. Manual de Conservação e Manutenção referente ao objeto do presente contrato impresso, assinado e
digitalizado em arquivo eletrônico formato “.pdf”.

21.1.10. Relatório Final impresso, assinado e digitalizado em arquivo eletrônico formato “.pdf”, elaborado pela
CONTRATADA e aprovado pela FISCALIZAÇÃO, constando detalhadamente o estado dos equipamentos e dos sistemas
manutenidos.

21.1.11. Mídia devidamente iden�ficada contendo os arquivos eletrônicos descritos neste Projeto Básico.

21.1.12. Deverá ser emi�do Laudo de Vistoria pela FISCALIZAÇÃO na ocorrência de serviços não cumpridos
sa�sfatoriamente, estabelecendo prazo para correções a serem realizadas pela CONTRATADA e encaminhado para ciência da
Direção da CONTRATANTE e da CONTRATADA.

21.1.13. Concluídos os serviços, caso a CONTRATADA não solicite seu recebimento, a FISCALIZAÇÃO deverá verificar se
os serviços foram devidamente concluídos e emi�r Laudo de Vistoria, relacionando as pendências por ventura existentes e
comunicar a Direção da CONTRATANTE e da CONTRATADA para fins de cumprimento pela CONTRATADA.

21.1.14. Caso não sejam cumpridas as pendências apontadas no Laudo de Vistoria no prazo estabelecido pela
FISCALIZAÇÃO, serão aplicadas as devidas sanções, em conformidade com o Edital e o Contrato.

21.1.15. Somente poderá ser lavrado o Termo de Recebimento Provisório após a CONTRATADA cumprir com a resolução
de todas as pendências apontadas pela FISCALIZAÇÃO, independentemente da aplicação de sanções previstas no Edital e no
Contrato.

21.1.16. A FISCALIZAÇÃO con�nuará responsável pelo acompanhamento dos serviços até o vencimento dos prazos
legais. 

 

22. MATRIZ DE RISCO

22.1. Na hipótese de ocorrência de um dos eventos listados na Matriz de Riscos apresentada abaixo a CONTRATADA
deverá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, informar a NOVACAP sobre o ocorrido, contendo as seguintes informações mínimas:

22.1.1. detalhamento do evento ocorrido, incluindo sua natureza, a data da ocorrência e sua duração es�mada;

22.1.2. as medidas que estavam em vigor para mi�gar o risco de materialização do evento, quando houver;

22.1.3. as medidas que irá tomar para fazer cessar os efeitos do evento e o prazo es�mado para que esses efeitos
cessem;

22.1.4. as obrigações contratuais que não foram cumpridas ou que não irão ser cumpridas em razão do evento; e

22.1.5. outras informações relevantes.

22.2. Após a no�ficação, a NOVACAP decidirá quanto ao ocorrido ou poderá solicitar esclarecimentos adicionais
à CONTRATADA. Em sua decisão a NOVACAP poderá isentar temporariamente a CONTRATADA do cumprimento das obrigações
contratuais afetadas pelo Evento.

22.3. A concessão de qualquer isenção não exclui a possibilidade de aplicação das sanções previstas na Cláusula
contratual respec�va.

22.4. O reconhecimento pela NOVACAP dos eventos descritos na Matriz de Riscos que afetem o cumprimento das
obrigações contratuais, com responsabilidade indicada exclusivamente a CONTRATADA, não dará ensejo a recomposição do
equilíbrio econômico financeiro do Contrato, devendo o risco ser suportado exclusivamente pela CONTRATADA.

22.5. As obrigações contratuais afetadas por caso fortuito, fato do príncipe ou força maior deverão ser comunicadas
pelas partes em até 01 (um) dia ú�l, contados da data da ocorrência do evento.

22.6. As partes deverão acordar a forma e o prazo para resolução do ocorrido.

22.7. As partes não serão consideradas inadimplentes em razão do descumprimento contratual decorrente de caso
fortuito, fato do príncipe ou força maior. 

22.8. Avaliada a gravidade do evento, as partes, mediante acordo, decidirão quanto a recomposição do equilíbrio
econômico financeiro do Contrato, salvo se as consequências do evento sejam cobertas por Seguro, se houver.

22.9. O Contrato poderá ser rescindido, quando demonstrado que todas as medidas para sanar os efeitos foram
tomadas e mesmo assim a manutenção do contrato se tornar impossível ou inviável nas condições existentes ou é
excessivamente onerosa. 

22.10. As partes se comprometem a empregar todas as medidas e ações necessárias a fim de minimizar os efeitos
advindos dos eventos de caso fortuito, fato do príncipe ou força maior.

22.11. Os fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impedi�vos da
execução do contrato, não previstos na Matriz de Riscos, serão decididos mediante acordo entre as partes, no que diz respeito



à recomposição do equilíbrio econômico financeiro do contrato.

 

DESCRIÇÃO DO RISCO RESPONSÁVEL DO
RISCO CONSEQUÊNCIA DO RISCO NÍVEL DE

RISCO MEDIDAS MITIGATÓRIAS

GR 01 - Alteração de
enquadramento tributário
das empresas contratadas

Contratante (DF) Impacto orçamentário do
valor contratado.

MÉDIO

Elaboração de termo adi�vo para
reequilíbrio contratual.  

Contratante (DF) Recolhimento equivocado
de tributos. Análise de conformidade contábil.

Contratada Recolhimento equivocado
de tributos. Análise de conformidade contábil.

GR 02 - Elevação dos custos
operacionais da a�vidade
empresarial em geral e da
execução do objeto em
par�cular.

Compar�lhado

Comprovado aumento do
custo; Diminuição da
lucra�vidade da
Contratada; Alterações no
fluxo de caixa da
Contratada.

ALTO

Adoção de POPs para reequilíbrio e
repactuação. (Instrução Norma�va nº
367/2022-NOVACAP/PRES/ASESP).
 

GR 03 - Suspensão de prazo
de execução. Contratante/Contratada Prejuízos à manutenção

dos equipamentos. ALTO
Interrupção do contrato e anuência da
contratada para alteração do prazo de
execução.

GR 04 - Defasagem dos
preços  na planilha
es�ma�va referencial de
licitação.

Contratante

Atrasos no prazo para início
da execução contratual;
Elevação do custo de
contratação;

EXTREMO

Opção pela data-base (I0) da tabela
referencial u�lizada para elaboração da
planilha es�ma�va como marco inicial
para contagem do prazo de
reajustamento. 
 
Elaboração de termo adi�vo de reajuste
e reequilíbrio.

GR 05 - Atraso de
pagamento de faturas pela
Contratante.

Contratante/Contratada

Desequilíbrio financeiro do
contrato.
Alteração no fluxo de caixa
da Contratada.

MÉDIO

A Contratada deverá manter as
cer�dões fiscais sempre atualizadas
(validadas).
 
Estudo realizado anteriormente
(Contratante, Proprietário e/ou
interessado), em conjunto com a área
financeira, para análise de viabilidade da
contratação.

GR 06 -  Não recebimento
defini�vo dos serviços e
obras, em prazo estabelecido
no Projeto Básico.

Contratante Não recebimento da úl�ma
etapa do Cronograma
�sico- financeiro;
Sanção pelos órgãos de
controle.
Não emissão de atestado
de capacidade técnica.

EXTREMO

Possibilidade de acionamento da
garan�a contratual em caso de inércia
no procedimento de recebimento de
obras/serviços.
Estruturação da comissão de
recebimento de obras (CPROS).
No�ficar a Contratada quanto a
possibilidade de aplicação de sanções 

Contratante

Contratada

GR 07 -Não recebimento do
termo defini�vo de
ocupação ou de entrega pelo
proprietário ou demandante
da licitação.

Contratada Falta de manutenção
preven�va e corre�va.

ALTO Oficializar decisões que competem ao
proprietário no decorrer do contrato,
dentre outras medidas de par�cipação
do demandante durante a execução
contratual.
 
A Contratada deverá executar a
obra/serviços em observância às normas
técnicas e especificações, dirimindo
quaisquer dúvidas durante a execução
contratual, obtendo decisões do
proprietário quando as decisões lhe
couber.
 
A contratada deverá atender as
pendências levantadas pelo
PROPRIETÁRIO quanto a falhas da
execução por ocasião do Termo de
Ocupação, sem ônus para a Contratante.
 
A contratada deverá atender as
pendências levantadas pelo
PROPRIETÁRIO quanto a falhas da
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execução na ocasião do Termo de
Recebimento defini�vo, sob pena de
acionamento das garan�as, sem ônus
para a Contratante.

GR 08 - Acidentes, sinistros,
fenômenos da natureza,
roubo, furtos e demais
eventualidades que surgirem
durante a execução do
objeto

Contratada

Atrasos no prazo inicial
es�mado;

Indenizações trabalhistas a
serem pagas pela empresa
Contratada;

Aumento dos encargos
sociais, acima do
inicialmente
previsto.

ALTO

Controle rigoroso da segurança do
trabalho - feito pelos
técnicos/engenheiros de segurança do
trabalho das empresas executoras da
obra e pela NOVACAP.

Uso obrigatório das Normas
Regulamentadoras - NRs em segurança
do trabalho.
 
Apólice de Seguro de Risco de
Engenharia.

GR 09 - Atraso na execução
do objeto contratual. Contratada

Aumento do custo dos
serviços;
Prejuízos à manutenção
dos equipamentos

EXTREMO

Recuperação do prazo pela empresa
Contratada para impedir atrasos nas
fases sequenciais
Contratação de pessoal para recuperar
atraso e evitar multas e outras
penalidades contratuais

GR 10 - Alteração de projeto
e/ou especificações
previamente definidas.

Contratada Alteração contratual
(adi�vo qualita�vo ou
quan�ta�vo e/ou de
prazos).

MÉDIO

Submissão de proposta de alteração das
especificações para aprovação da
Contratante e Proprietário e/ou
Interessado, conforme o estabelecido no
Termo de Referência ou Projeto Básico;
Reequilíbrio econômico- financeiro;
Adi�vos contratuais excepcionais devido
às modificações.

Contratante

GR 11 - Interrupção na
prestação dos serviços
devido a interferências �sica
(Redes, Infraestruturas.
Obstáculos, ocupação
irregular).

Contratante/Contratada

Retrabalho;

Atraso no cronograma;

Aumento dos custos.

MÉDIO

Consulta às concessionárias na etapa de
estudos técnicos preliminares;
Realização de vistoria prévia.
Adi�vo contratual de prazo, sem ônus
para a Contratante, desde que
jus�ficado pela Contratada e aceito pela
Fiscalização;
Alterar sequência constru�va, devido à
reprogramações nos remanejamentos
de redes de interferências por parte da
Administração Pública.

GR 12 - Não observância às
normas ambientais.

Contratante

Impedimento para o
início/con�nuidade dos
serviços;

Comprome�mento do
prazo contratual;

Recebimento de sanções.

Embargo da obra pelo
órgão ambiental;

Reparação do dano.

MÉDIO
Reparação imediata dos danos
ambientais causados;
 

Contratada

GR 13 - serviço executado
em desacordo com o
especificado.

Contratada

Retrabalhos pela empresa
contratada, não
remunerados pela
Contratante;

Atrasos no prazo es�mado.

Ajuste financeiro, no curso
do serviço, em caso de
aceitação (desde que em
consonância com as
normas técnicas).

MÉDIO

Rigor na verificação dos serviços
executados, cer�ficando-se da
compa�bilidade do insumo/
equipamento com o especificado no
Edital;
Adi�vo contratual de prazo sem ônus
para a contratante.
 

GR 14 - Falha na
documentação da

Contratada Atraso da execução do
objeto contratado.

ALTO Exigência de apresentação de apólice do
Seguro de Risco de Engenharia e de



contratada.  
Despesas extraordinárias
não previstas
anteriormente.
Ações judiciais de terceiros
contra a contratante.

Responsabilidade Civil, após a assinatura
do contrato.
 
Acompanhamento permanente, pelo
fiscal do contrato, da vigência da apólice
do Seguro de Risco de Engenharia e de
Responsabilidade Civil.
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GLOSSÁRIO

AS BUILT: é o conjunto de pranchas que cons�tuem a fase des�nada à representação do projeto como construído. Essa fase
registra as alterações de projeto ocorridas durante a execução da obra.

BDI: percentual a ser aplicado sobre o custo da obra ou serviço, evidenciando a taxa de rateio da administração, a taxa de risco,
seguro e garan�a do empreendimento, a taxa de lucro e os percentuais de tributos incidentes sobre o preço do serviço,
excluindo-se aqueles de natureza personalís�ca que oneram o contratado.

BENS E SERVIÇOS COMUNS: bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser obje�vamente definidos por meio de
especificações reconhecidas e usuais do mercado.

BENS E SERVIÇOS ESPECIAIS: bens que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade técnica, não podem ser considerados
bens e serviços comuns. (incluir texto do IBRAOP 2021)

CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES OU ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: são discriminações dos serviços, procedimentos e materiais a
serem aplicados na execução do objeto a ser contratado.

CAPACIDADE TÉCNICA OU QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: é a comprovação de experiência na execução de obra/serviço compa�vel
com as caracterís�cas dos serviços de maior relevância do objeto a ser contratado.

COMISSÃO: Grupo de pessoas designado pela autoridade competente da Administração Pública, com representantes da
FISCALIZAÇÃO e do PROPRIETÁRIO (ou INTERESSADO ou PREPOSTO), para receber em defini�vo o objeto contratado, após



exame e constatação da conformidade com os padrões exigidos em contrato. A comissão poderá, se for o caso, determinar à
CONTRATADA, providências necessárias para a finalização do objeto nos termos contratuais.

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO: detalhamento do preço unitário do serviço que expresse a descrição, quan�dade,
produ�vidade e custos unitários dos materiais, mão de obra e equipamentos necessários à execução de uma unidade de
medida.

CONTRATADA: é a pessoa �sica ou jurídica signatária de Contrato com a Administração Pública.

CONTRATANTE: é o Órgão ou en�dade signatária do instrumento contratual.

CUSTO UNITÁRIO: valor unitário para execução de uma unidade de medida do serviço, ob�do por intermédio de composições
de custo unitário, contendo todos os insumos componentes, quais sejam: de mão de obra, de materiais, de equipamentos e de
tarefas subempreitadas perante terceiros, com seus respec�vos consumos ou produ�vidades.

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO: é a representação gráfica dos serviços distribuídos em etapas a serem executados do
objeto contratado com indicação do respec�vo desembolso financeiro vinculado ao valor do Contrato.

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL: contratação por preço certo e total, quando for possível definir previamente no Projeto
Básico, com a maior precisão possível, as quan�dades dos serviços a serem posteriormente executados no contrato.

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO: contratação por preço certo de unidades determinadas, no caso em que o objeto, por
sua natureza, possua imprecisão inerente de quan�ta�vos em seus itens orçamentários.

ENCARGOS SOCIAIS: Conjunto de obrigações trabalhistas que devem ser pagas pelas empresas mensalmente ou anualmente,
além do salário dos empregados.

ETAPA: Conjunto de serviços previstos no Cronograma Físico-Financeiro para serem executados em um determinado período
de tempo. Cada etapa é representada em cada coluna do Cronograma Físico-Financeiro, com indicação dos valores parciais dos
serviços e respec�vos percentuais. O objeto poderá ser executado em etapa única ou dividido em várias etapas, de acordo com
o planejamento da execução e do desembolso, os quais devem ser previamente aprovados pela Administração Pública.

EXECUÇÃO INDIRETA: contratação de Órgão ou en�dade da Administração Pública com terceiros.

FISCAL OU EXECUTOR: empregado ou comissão de empregados da NOVACAP com qualificação técnica condizente com o
objeto contratado, designado pelo Diretor da área demandante, responsável pelo acompanhamento da execução do contrato
durante a sua vigência e obrigações posteriores, com dever de informar as não conformidades e indicar medidas puni�vas ou
corre�vas a serem adotadas pelo gestor do contrato, se for o caso, e de atestar as faturas e as notas fiscais apresentadas pelo
contratado, nos termos das Normas de Fiscalização desta NOVACAP.

FISCALIZAÇÃO: é a a�vidade que deve ser realizada de modo sistemá�co pelo CONTRATANTE e seus prepostos, com a
finalidade de verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administra�vas em todos os seus aspectos.

GESTOR DO CONTRATO: empregado com capacidade gerencial, responsável pela gestão e supervisão do contrato, que adota as
providências necessárias ao seu fiel cumprimento, considerando o que prevê o contrato e as normas internas da NOVACAP.

GRUPO: é o conjunto de serviços reunidos por especialidade, discriminado em planilhas es�ma�vas, planilhas orçamentárias e
em cadernos de especificações. Os grupos são: 01.00.000 – Serviços Técnico-Profissionais; 02.00.000 – Serviços Preliminares;
03.00.000 – Fundações e Estrutura; 04.00.000 – Arquitetura e Elementos de Urbanismo; 05.00.000 – Instalações Hidráulicas e
Sanitárias; 06.00.000 – Instalações Elétricas e Eletrônicas; 07.00.000 – Instalações Mecânicas e de U�lidades; 08.00.000 –
Instalações de Prevenção e Combate a Incêndio; 09.00.000 – Serviços Complementares; 10.00.000 – Serviços Auxiliares e
Administra�vos, 11.00.000 – Serviços de Conservação e Manutenção.

INTERESSADO: é o ente da Administração Pública responsável pela autorização de realização de licitação ou de dispensa ou de
inexigibilidade de licitação e contração do objeto. É o responsável por informar os recursos orçamentários e financeiros para
execução do objeto. O interessado poderá ser ou não o próprio proprietário.

LIVRO DE ORDEM OU DIÁRIO DE OBRAS: é a memória escrita de todas as a�vidades relacionadas à execução do objeto.
Servirá de subsídio para comprovar a autoria de trabalhos; garan�r o cumprimento das instruções, tanto técnicas como
administra�vas; dirimir dúvidas sobre a orientação técnica rela�va ao objeto; avaliar mo�vos de eventuais falhas técnicas,
gastos imprevistos e acidentes de trabalho; eventual fonte de dados para trabalhos esta�s�cos. Confirmará juntamente com a
Anotação de Responsabilidade Técnica – ART e/ou Registro de Responsabilidade Técnica – RRT, a efe�va par�cipação dos
profissionais na execução da obra/serviço, inclusive para a expedição de Cer�dão de Acervo Técnico.

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO OU INSUMOS DE CONSTRUÇÃO: são todos os corpos, objetos ou substâncias u�lizadas em obras
ou serviços de engenharia.

OBRA: Ação de construir, reformar, fabricar, recuperar ou ampliar um bem, realizada de forma direta ou indireta, e
intervindo no meio ambiente através de um conjunto harmônico de ações que, agregadas, formam um todo que inova o
espaço �sico da natureza ou acarreta alteração substancial das caracterís�cas originais de bem imóvel na qual seja necessária a
u�lização de conhecimentos técnicos específicos, envolvendo a par�cipação de profissionais habilitados, conforme o disposto
na Lei nº 5194/1966 e conforme definição da Orientação Técnica OT-IBR 002/2009. 

OBRA COMUM DE ENGENHARIA: obras corriqueiras, de baixa complexidade técnica e de menor risco de engenharia, quase
sempre de pequeno e médio portes, para as quais não exista qualquer dificuldade para se estabelecer as especificações
técnicas, os memoriais descri�vos dos serviços e os respec�vos padrões de qualidade desejados pela Administração. São



aquelas cujos materiais, equipamentos e métodos constru�vos sejam usuais e para as quais exista grande número de
fornecedores e de executores (empresas e profissionais) no mercado local ou regional (que é aquele mercado que costuma
suprir a demanda no caso de obras de pequeno e médio portes). 

OBRA ESPECIAL DE ENGENHARIA: obras de alta complexidade, quase sempre de grande porte e elevado risco, para as quais é
preciso estabelecer com maior cuidado as especificações técnicas, os memoriais descri�vos dos serviços e os respec�vos
padrões de qualidade desejados pela Administração. São aquelas cujos materiais, equipamentos e métodos constru�vos
costumam ser de domínio restrito no mercado ou apresentam elevado nível de inovação tecnológica, para as quais exista um
menor número de potenciais fornecedores e executores (empresas e profissionais) no mercado local ou regional. 

ORDEM DE SERVIÇO: é o documento emi�do pela Administração Pública que autoriza o início da execução do objeto
contratado, a par�r da emissão da Nota de Empenho, constando entre outras informações, nomes da CONTRATADA e
CONTRATANTE, número do Contrato, número do Processo Administra�vo, descrição do objeto, endereço, prazo, data de inicio,
data de término, valor contratado, nomes do FISCAL/EXECUTOR, supervisor e Diretor da unidade gestora.

PLANILHAS ESTIMATIVAS: são planilhas com descrição dos serviços, indicação de quan�ta�vos e preços unitários que servem
de parâmetro para disponibilização de recursos financeiros, para compor o projeto básico e para julgamento das propostas.
São elaboradas pela Administração Pública com base nos preços correntes no mercado local, regional ou nacional onde será
executado o objeto.

PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS: são planilhas com descrição dos serviços, indicação de quan�ta�vos e preços unitários,
elaboradas pela Proponente, tendo como referência as Planilhas Es�ma�vas fornecidas pela NOVACAP. A par�r da assinatura
do Contrato essas planilhas passarão a ser designadas como PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS CONTRATUAIS.

PLANILHA DE QUANTITATIVOS: Planilha ou conjunto de planilhas onde são levantados as quan�dades de cada serviço.

PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL (PGRCC): é o documento que deverá ser man�do no local
da obra ou dos serviços de engenharia, contendo a caracterização e quan�ficação dos resíduos sólidos provenientes da obra;
formas de segregação; acondicionamento; transporte; e des�nação final de acordo com as legislações e normas vigentes,
federais e distritais, tal como a Resolução nº 307/2002 do CONAMA.

PREÇO UNITÁRIO DO SERVIÇO: é o resultado da soma do custo unitário do serviço (CCU) com a sua parcela representa�va de
BDI.

PREPOSTO: pessoa �sica, sócio, dirigente ou empregado da CONTRATADA ou da CONTRATANTE ou do PROPRIETÁRIO, inves�do
no poder de representá-lo nos atos referentes ao contrato, com designação expressa.

PROPRIETÁRIO: aquele que é, comprovadamente, o dono de uma coisa, e sobre essa coisa, tem a prerroga�va de u�lizar todas
as suas funções, aproveitar todos os bene�cios, trocar ou vender, dando a des�nação que julgar conveniente e reavê-la de
quem quer que seja.

PROJETO BÁSICO DE ARQUITETURA OU ENGENHARIA: é o conjunto de elementos que define a obra, o serviço ou o complexo
de obras e serviços que compõem o empreendimento, de tal modo que suas caracterís�cas básicas e desempenho almejado
estejam perfeitamente definidos, possibilitando a es�ma�va de seu custo e prazo de execução. Compõe-se de desenhos,
memoriais descri�vos, especificações técnicas, orçamento, cronograma e demais elementos técnicos necessários e suficientes
à precisa caracterização da obra ou serviço ou complexo de obras ou serviços objeto da licitação, contendo o desenvolvimento
da solução escolhida de forma a fornecer visão global da obra ou serviço e iden�ficar todos os seus elementos cons�tu�vos
com clareza; contendo soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a minimizar a necessidade
de reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração do Projeto Execu�vo e de realização das obras e
serviços; iden�ficando �pos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a incorporar à obra, bem como suas
especificações que assegurem os melhores resultados para o empreendimento; fornecendo informações que possibilitem o
estudo e a dedução de métodos constru�vos, instalações provisórias e condições organizacionais para a obra ou
serviço, subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra ou serviço, compreendendo a sua programação, a
estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados necessários em cada caso; com orçamento detalhado do
custo total da obra, fundamentado em quan�ta�vos de serviços e fornecimentos propriamente avaliados; sem frustrar o
caráter compe��vo para a licitação do objeto.

PROJETO EXECUTIVO: etapa des�nada à concepção e à representação final das informações técnicas da edificação e de seus
elementos, instalações e componentes, completas, defini�vas, necessárias e suficientes à execução dos serviços de obra
correspondentes, conforme a NBR 13531/1995. 

PROJETO APROVADO: é o projeto que já foi subme�do à análise e foi aprovado pelos órgãos oficiais competentes.

RECEBIMENTO DEFINITIVO: é o procedimento que confirma a plena execução do objeto contratado, conforme suas
especificações. O Recebimento Defini�vo será feito por Comissão designada pela autoridade competente da Administração
Pública, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, após decurso do prazo de observação, ou vistoria que
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir,
ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
da execução ou de materiais empregados.

RECEBIMENTO PROVISÓRIO: é o procedimento que formaliza a entrega do objeto pela CONTRATADA ao responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, com a par�cipação do representante do PROPRIETÁRIO (ou INTERESSADO ou
PREPOSTO), por meio de Termo Circunstanciado assinado pelas partes.



REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: é o instrumento norma�vo elaborado pelo grupo de trabalho, cons�tuído pelo
Diretor-Presidente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil – NOVACAP, por meio da Instrução nº 831/2019, de
26 de novembro de 2019, e aprovado pelo Conselho de Administração desta Companhia na solenidade da 2.506ª reunião
ordinária, realizada em 03 de junho de 2020, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal em 16 de julho de 2020.

RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL: são provenientes de construções, reformas, reparos e demolições de obras de construção
civil, e os resultados da preparação e da escavação de terrenos.

RESPONSABILIDADE CIVIL: abrange sinistros decorrentes de acidentes na execução da obra e/ou falhas na solidez e segurança
do trabalho que causem danos a terceiros ou à Administração Pública, com exigência de indenização.

RISCO DE ENGENHARIA: Conforme relatório do Acórdão nº 2.622/2013 – TCU – Plenário, os riscos de engenharia (ou riscos de
construção) são aqueles associados diretamente às a�vidades empresariais propriamente ditas de construção civil, comuns à
execução de qualquer empreendimento e suportados pelo contratado. São riscos usuais de negócio de um construtor que
podem impactar a execução, o gerenciamento, a produ�vidade e a performance da obra, com consequências significa�vas
sobre os seus custos globais.

SERVIÇO: a�vidade ou conjunto de a�vidades des�nadas a obter determinada u�lidade, intelectual ou material, de interesse
da administração pública, tais como: demolição, conserto, instalação, montagem, operação, conservação, reparação,
adaptação, manutenção, transporte, locação de bens, publicidade, seguro ou trabalhos técnico-profissionais.

SERVIÇO DE ENGENHARIA: Segundo orientação técnica OT - IBR 002/2009 do IBRAOP, é toda a a�vidade que necessite da
par�cipação e acompanhamento de profissional habilitado conforme o disposto na Lei nº 5194/1966, tais como: consertar,
instalar, montar, operar, conservar, reparar, adaptar, manter, transportar, ou ainda, demolir. Incluem-se nesta definição as
a�vidades profissionais referentes aos serviços técnicos profissionais especializados de projetos e planejamentos, estudos
técnicos, pareceres, perícias, avaliações, assessorias, consultorias, auditorias, fiscalização, supervisão ou gerenciamento. 

SERVIÇO COMUM DE ENGENHARIA: a�vidade ou conjunto de a�vidades que necessitam da par�cipação e do
acompanhamento de profissional engenheiro habilitado, nos termos do disposto na Lei nº 5194/1966, cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser obje�vamente definidos pela administração pública, mediante especificações usuais de
mercado, e ainda, que tem por objeto ações padronizáveis de manutenção, de adequação e de adaptação de bens móveis e
imóveis, com preservação das caracterís�cas originais dos bens.

SERVIÇO ESPECIAL DE ENGENHARIA: aquele que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade, não pode se enquadrar na
definição constante em Serviço Comum de Engenharia.  

TERMO DE OCUPAÇÃO: termo circunstanciado, emi�do em situações excepcionais, assinado entre o PROPRIETÁRIO (ou
INTERESSADO ou PREPOSTO), CONTRATANTE e CONTRATADA, comprovando a entrega e ocupação da obra/serviço ao
PROPRIETÁRIO (ou INTERESSADO ou PREPOSTO), total ou parcialmente, isentando a CONTRATANTE e a CONTRATADA de
responsabilidade em reparar danos decorrentes de mau uso e/ou vandalismo.

ABNT: Associação Brasileira de Normas Técnicas.

BDI: Bene�cios e Despesas Indiretas.

CAP: Central de Aprovação de Projetos da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação.

CBMDF: Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal.

CONAM: Conselho de Meio Ambiente do Distrito Federal.

CONAMA: Conselho Nacional de Meio Ambiente.

DILIC/DECOMP/DA: Divisão de Licitações e Contratos, do Departamento de Compras, da Diretoria Administra�va, da
NOVACAP.

MARE: Ministério da Administração e Reforma do Estado

NOVACAP: Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil.

PCMSO: Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional

PGRCC: Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil.
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